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P�1 INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONÔIAICO E SOCIAL 

Uma avaliação dos Incentivos Fiscais do FISET-Florestamento/ 

Reflorestamento (FISET-F/R) 

1. Introdução

Este relatório analisa sumariamente e avalia, em ca
ráter preliminar, a sistemática do FISÉT-F/R e os resultados da 

política de desenvolvimento setorial que foi implementada median 
te a utilização desse instrumento. 

A Secretaria Técnica da COMIF avançou menos na avalia 
çao deste fundo do que o fez em relação ao FINAM e FINOR; isto 

porqüe - até que fosse nomeada a nova Presidência do IBDF em de

zembro último, retirando o ôrgão da crise político-administrati

va que praticamente o imobilizuva desde o início do novo Gover
no-, foi impossível conseguir colaboração institucional mais 

efetiva para um projeto dessa natureza. 

Desta f:orma, a proposta de um plano de açao conjunta, 
envolvendo o Ministério da Agricultura, IBDF e IPEA, e visando 
a realizaçac de uma av�liação abrangente do setor e dos. incenti 
vos do FISET-F/R, teve sua implementação retardada e só agora, 
a partir do início de 1986, retomou-se o trabalho, o qual deverá 
ser tocado com maior afinco à partir de março próximo. 

Não obstante essas dificuldades, fêz-se ·um esforço de 
pesquisa bibliográfica, documental e testemunhal, levantando 1·n 
formações de órgãos oficiais, trabalhos acadêmicos, técnicos do· 
setor, associações de empresários,· consultores etc .. , que perrdi 
tiu esboçar uma análise consis_tente da

_ 
atividade, 'identificando:

seus principais problemas e as distorçoes mais importantes que 

dificultam a eficiente operacionalizaçno de uma política incent1i 

vadora mais eficaz para o setor. 

Trabalhou-se também na expectàtiva de que essas 

tatações deverão servir de apoio à continuidade da análise, 

entando melhor o aprofundamento de tópicos específicos e a 

,

:con� 

ori� 

i� 
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plernentação de pesquisa, t:0:tt:o il n{vcl ele "escritório" quanto a 
nível de campo. 

2. Síntese da Evoluç5o Institucional elo Mecanismo

Em meados da década dos 60, qnar;e ao me:::;mo tempo em 

qu,� era promulgado o "Novo Código Flore::;tal" (setembro de 1965) 

e criado o Instituto nrasileiro de Desenvolvimento Florestal-
-IBDF (em fevereiro de 1967), introduzü·am-se os incentivos fis
cais ao florestamento/reElorestamento, atrav�s da Lei nQ 5.106,

de 02 de setembro de 1966.

Esses Jncentivos beneficiavam pessoas físicas e jur,! 

dicas constribuintes do imposto de renda; no primeiro caso, a 
pessoa física podia abater de sua renda bruta todas as aplico'.! 
ç5es realizadas na atividade, atã o limite de 50% dessa renda;. 
no segundo a pessoa jurídica deduzia o vnlor dessas despesas no 

iseu imposto a pagar, at& o limite de 50% deste. 

No caso das pessoas jurídicas, tratava-se de estímulo 
fiscal significntivo, em termos do volume de recursos que 
riam a ser dispensados do Orç'amento Federal para fomentar o 
senvolvimento florestal do Pais. 

pass!! 
de-· 

Contudo, a sistemática do incl�ntivo para essGs contri 
1 1

buintes apresentava s�ria lirnitaçüo, na medida em que o fazia 

mais interessante e proveitoso apenas para aquelas empresas 
já operavam no setor, conlrariamente ao incentivo fiscal que 

vinha scnclo concedido para os programas da SUDENE, SUDAM 
EMBRATUR, que podia benefi ciar, na prática, todas as pessoas 
rídicas contribuintes do IRPJ. 

que 
. .Ja 

e

ju-

Objetivando então dar maior amplitude a este incenti 
vo ,. o Governo Federal resolveu alterar a mecânica de sua conce§_ 

sio, atrav&s do Decreto-Lei nQ 1,134, de 16.11.70; agora, o con
tribuinte pessoa jurídica, ao invés de deduzir as despesas fei-

IPEA - 27 
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tas do Vülor de seu imposto devido, passou a poder "descontar" 

até 50% desse imposto para aplicação (a partir do exercício fi
nanceiro seguinte em empreendimentos florestais, cujos projetos 
fossem previamente aprovados pelo IBDF). 

Duas mudanças significativas ocorriam aí: em primeiro 

lugar, qualquer pessoa juridica, fosse empresa reflorestadora ou 
não, agora, podia investir em projetos florestais, potencializàg 
do .a capacidade de mobilização de novos iécursos para o setor;em 
segundo lugar, o IBDF pa·ssava a assu�ir o encargo de selecionar

• ' 

esses projetos, responsabilizando-se mais efetivamente, 
ministraçio dos incentivos setoriais e por sua correta 
çao. Até entao sob o regime da Lei n9 5.106/66, o IBDF 

pela ad
aplic!! 
apenas 

sancionava as despesas que a empresa declarava ter feito, no 
decorrer do exercício já encerrado. 

Através do instri.nncnto do Dlrl 376/74, além de outras inova-

,çoes de realce - como a de envolver os Fundos criados num esqu�-

ma de operação típico de mercado de capitais - , • reforçou·-se 
sistema de.concorrência entre as opções para incentivos reg10•: 
nais ou setoriais. Contudo, manteve-se inalterado, através- d�'. 

conhecimento do "Artigo 18" do novo Decreto-Lei, o mecanismo bá 
sico estabelecido no DL-1134/70 para o FISET-F/R, prevendo a 

�plicaç;o, pelas pessoas jurídicas, dos respectivos incentivos 
em "projetos próprios", inclusive mediante aporte de recursos i.!}_ 
centivados, oriundos de coligadas que detivessem a participação 
mínima de 5% no capital votante da sociedade titular do projeto. 
Mais tarde tornou-se regra, para o caso especifico dos 
Mentos florestais, calcular-se essa participação de 5% 
total das inversões incentivadas previstas no projeto. 

empreend.!_ 
sobre o 

3. Administraçáo e Ge.stão Financeira do FISET/Reflorestamento

O IBDF, além de responder pela regulamentação geral 1

do Setor Florestal, funciona como agP-ncia do Governo Federal re� 
pensável pela Admi.nistração do FISET-F/R; enquanto a gestão fi- 1 

nanceira do Fundo compete ao Banco do Brasil. 

IPEA - 27 
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Como administrador, o IBDF aprova os projetos candida 

tos à utilizaçao dos incentivos, cabendo-lhes também disciplinar 
·ma localizaçâo e exercer fiscalizaçao sobre esses projetos,aco�
panhando-os na realizaçao das tarefas cometidas à·Reflorestadora,
sancionando ou não o cumprimento das obrigações assumidas por
esta, e penalizando-a no caso de negligência técnica ou má apli
cação dos recursos liberados.

,, 

Como gestor financeiro do Fundo, cabe ao Banco do Bra

sil administrar a carteira de titules incentivados - co�posta,no 

caso, por Certificados de Participação em Reflo�e�tamentos (CPRs), 
emitidos pela Empresa Reflorestadora, na qualidade de represen 

tante (sócio-ostensivo) da Sociedade em Conta de Participação,que 
congrega os investidores em.torno dos projetos, sob a liderança 

da Reflorestadora, 

Compete ao Banco do Brasil liberar os recursos do Fun 
do, mediante autorização expressa do IBDF, adquirindo os CPRs e 
emitindo, em contrapartida, os respectivos Certificados

1

de Inve�

timento (Cis) para os optantes-investidores. Além disso, o Ban

co promove·os Leilões Especiais desses títulos {CPRs}, cabendo
-lhe também responsabilidade pelo acompanhamento cadastral das

empresas e pessoas físicas participantes dos empr�endimentos in

centivados, em especial daqueles titulares de projetos que util! 

• zam recursos do própria Fundo,- isto é, . que se comprometem a im

plantar os chamados ".P3:"ojetos Abertos" ou de "vala comum" • (que

_aproveitam o mecanismo do "Artigo 17", do DL-1276/74).

4. Normas e Prioridades para Aplicação dos Recurso,Incentivados

As principais normas vigentes para aplicação dos re

cursos do FISET-F/R foram baixadas pelos Decretos n9s 79.046, de

27.12.76, e 88.207, de 30 de março de 1983, e pela Portaria n9

195/IBDF/DR, de 09.06.83. 

Ponto básico do último Decreto foi a exigência de 

"projetos fechados" ou "próprios" como condição para sua aprov!! 

1PtA • 27 
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çao pelo IBDF; admitiu-se exceçio somente para os empreendimen-
tos de frutíferas e xerófitas, na região da SUDENE, e de frutí

feras e exóticas, na regiâo da SUDAM. 

Segundo anotou-se de entrevistas com técnicos do se
tor, esta foi uma fórmula encontrada para equilibrar a demanda 
e a oferta de recursos dentro do sistema de incentivos. 

• '
Nessa mesma direçâo, baixou-se a regra do artigo SQ

do aludido Decreto, que limJta a área máxima dos novos pro�etos
àquela já aprovada no exercício anterior, estabelecendo-se ain 

- 1 
da, no artigo 15, que as liberaçoes seriam efetivadas somente 
"após comprovada a completa reali?..ação física das·operações pr� 
vistas no projeto". 

Pelo que se sabe, esse equilíbrio foi conseguido. nos 
dois últimos anos de vigência dessa legislação, daí porque, atr� 
v6s do Decreto n9 91.104, de 12 de março de 1985, admitiu-se no 

va exceçao ã regra geral dos "projetos fechados", permitindo a 

modaliddde de "projetos abertos" fora das regi6es da SUDENE .� 
SUDAM pani empreendimentos de porte médi'o (até 400 ha.), sendo 

que, a mais disso, o limite de "p:rojetos abertos". é de 
da área total aprovada. 

metade 
1 

Prioridades para destinaçã,o dos incentivos também fo 
ram definidas pelo Decreto n? 88.207/83. No seu artigo 49, fi
cou estabelecido que, a partir de 1904, seria rêspeitada a desti 
naç5o de 50% (cinquenta por cento) dos recursos totais ã 
de atuaçio da SUDENE. 

área 

1 

Na mesma linha de �cfiniç�o de prioridades, ficoti es 

tipulado no artigo 39 que se daria prefer�ncia ã aprovaçiio de 
projetos enquadrados nos programas prioritãrios do Governo, tais 

como os de fruticultura, no Nordeste, papel e celulose, carvao 
vegetal para siderurgia, substituição de Óleo combustível e rna-1
deira processada mecanicamente. Além disso, esse mesmo artigo 1 

·fun

UEA - 27 
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de sua localização e mercado projetado para seu produto" e de

"tradição e experiência da empresa requerente, no setor flores
trtl, traduzidas na qualidade· e produti vidac1c dos plantios exe
cutados". 

5. Especificidades do FISET-F/R no sistema de incentivos do DL
• - 1 376/74

Algumas características do FISJ<:T-F/R devem ser logo re.:!_ 
saltadas, já que diferem bastante em relação aos F'undos 
nais, FINAM e FINOR. 

regia-

"Projeto" para o FISE'l'-F/R significa um mero plano de

plantio anual (no 19 ano) com a previsão de três operações de

manutenções (atê o 49 ano); varia demais a ãrea de plantio por 
projetos, de um m5'.nimo d e  100 até 3 500 ha. 

Cada empresa reflorestadora tem normalmente vários pr2 
jctos aprovados por ano, formando um program<.1 anual <le plantio e 

manutenções. 

Diferentemente da sistemãtica dos demais fundos, a "em 
presa típica" do FISE'i'-F/R é a pouco conhecida Sociedade em Con

ta de Participação (SCP)l/. Esta sociedade opera mediante a l! 
derança de um sócio-Ostensivo - no caso, a empresa reflorestado 
ra - e o concurso de inúmeros sócios-Ocultos que se associam a . 
ela para viabilizarem o investimento mediante a participação con

juntp dos incentivos a que têm direito: esses sócios-ocultos não

respondem por nada nessa sociedade, a não ser por compromissos 
pr�vados assumidos com o sócio ostensivo; tudo aí, com relação 

a interesses de terceiros e, por consequência, com relação aos

!/ Segundo expJSição do Diretor da área de Operaçces Financoiras e servi
ços do Banco do BrélSil, feita em julho de 1985, perante à CCMIF, h� 
via em 31.12. 84 un total de 850 enpresas do FISEl'-F/R administrancb pro 
jetos soo a forma de sais. As S .A. cx::m títulos na Carteira eram �
nas 16, 8 das quais insolventes, e apenas 2 cx::ntinuando a reoober rã=: 
cursos no.r.malrrente, errbora não tenham propiciado retomo ros ae:::i.atlstas • 
in�tivacbs. 

IPEA - 27 
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interesses das próprias instituições que administram os incenti
vos fiscais, é de responsabilidade do sócio-ostensivo, que, por

contrato, tem direito a 30i do resultado líquido do empreendime�· 
to florestal. 

Juridicamente, a SCP é uma entidade de "caráter ocul
to", caracterizando-se pela "ausência de um capital ou patrimô
nio social, de uma firma, ou denominução social própria" i as SCPs 
"são entes que escapam à falência_� à concordata, não constituem
pessoas jurídicas, ni9 t�m sede nem�omicilio, não podem ser re 
gistradas, não têm legitimatio ad causum nem ad processum para 
estar em juízo, ativa ou passivamente, etc .. Visível só ia figu 
ra do sócio-gerente ou sócio-ostensivo, Único que responde peraE_ 
te terceiros, vedada à SCP fazê-lo. Destarte, só este sócio· e 
que poderá ser responsabilizado, em procedimento administrativo. 

ou judicial, pela aplicação inadequada de incentivos fiscais.,�/. 

emprcs ari a 1 A predominância desse tipo d0 organização 
no FISET-F/n. parece t<�r deixado o sistema extrcrnarnente , vulnerã-: 

vel u distorções; como ser verá mais adiante, as SCPs facilita
ram a captação de incentivo:;; pelo setor de forma anárquica, aco-= 

modando interesses produtivos de médio-longo prazo com interes 
ses especulativos, que visam a.penar., a recuperar, imediatamente, 1 
parte do impos to de renda pago. A acomodação desses interesses, 
com a possível predominância dos especulativos, é manifesta nas 
seguintes principais dj_storções: a) sobrevivência �as práticas 
ele corretagem comissionuda de incentivos, que se pensava terem 
sido a):,olidas com a promulgação ao DI, 1 376; b) descaracteriza 
çao do "pro:jeto próprio"tal como previsto no l\.rtigo 18 do 
- l 376/74, que passou a dar cobertura a essas práticas,
tizaélas mediante a entabulação de negócios de recompra 

DL 
1 

concre 

futura 
de CPRs (Certificados de Participnção em Reflorestamento), títu-

los emitidos pelas SCPs representativos dos i n ves timen tos 

' ' 

e 

'};./ Parerer da Consultoria Jurlàic.a da SEPU�.'1-PR sobre a natureza c'ias SCl'S, 
atendendo a solicitação da Secretaria Téaúca da muF. 

1 1 
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e) ausência de nrecursos próprios" dos empresários que entrariam

como contrapartida dos investimentos apoiados pelos incentivós

{tal como ocorre no FINAM, FINOR e nos dois PISET�, menores, pri!}_

cipalmente no FISEIJ.'-1l1urismo) .

De modo geral pode-se dizer que os problemas e di.stor

çoes gerados pela aplicação dos lncentivos fiscais do DL 1 376/ 

74 são em grande parte explicados por sua própria forma de con

cepçao. f possível distinguir aí questões interdependentes 

que influenciam, de forma ·significativamente advers�, os resul

tados do desempenho do incentivo fiscal em termos de eficácia e 

efici5ncia. sio elas: 

i) a inexistê.ncia da uma garantia, embutida na siste 

mâtica, de vinculação operacional entre a captação dos recursos 

dos incentivos e os resultados apresentados pelos projetos; 

ii} a pressuposição ger.al, no c8qt.1ema vlgente dos incen

tivas, de que todos os grupos envolvidos tenham inequívoco in

terasse em expandir a oferta de mercado de produtos, recursos Ó/ 

o u  serviços;

iii) a complexidade e o elevado custo de administração e
avaliação dos tncentivos para o setor pÚb.lico em termos de usos 

alternativos de seus recursos escassos. 

Conquanto esses aspectos, também, se apliquem ãs 

mais .formas das "deduções para invàstimento n nos Fundos 

nais (FINOR, FINAM) e setoriais (PESCA, TURISMO), eles 

de

Regio

deixa,n 

traços muito mais marcantes no caso do reflorestaroento,dadas as 

características da atividade e as especificidades da sistemática 

da aplicação dos incentivos ·a ela dirigidos. 

Considere-se, primeiro a rião-garantia da ligação entre 

a captação dos incentivos e a obtenção de resultados nos proje

tos. 

IPEA - lil:7 
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Os incentivos fiscais ao Reflorestamento .foram concebi 
dos para subsidiar e estimular a formação de maciços flores-
tais, cobrindo os custos operacionais de implantação e manuten 
ção das florestas at& o· quarto ano (inclusive). Esses, segundo 
estimativas, perfariam cerca de G0 a 70% dos custos operacio

nais totais (sem considerar custos de exploração). As despesas 
de manutenção restantes, bem corno as receitas líquidas provenie� 
tes da venda da madeira (estas normalmente auferidas a partir do 
7Q ou 89 anos 1 e daí em intervalos de pelo menos 4 a 5 anos), fi 
cariam por conta da SCP detentora do projeto. 

A destinação dos estímulos à formação de florestas 
tificiais, e não a seus resultados de produção, prendia-se à 

ar 
in 

viabilidade econômica das empresas consumidoras de cumprirem : -a 
reposição florestal �brigatória com recursos próprios, em cu�to 
período de tempo, bem como 5. poss.1.vel iminência da escassez ,de 
madeira no mercado ligada ã exploração maciça dos recursos flo
restais nativos do S1,l/Sudeste do país. Entendia-se, à ·&poca, 
que o mercado por si só era ins�ficiente para desobstruir as bar 

1 
reiré'.S econômicas inerentes i1 implí-1ntação de projetos de reflo
restamente - de longo prazo de maturac,.'.�·;o - , e o setor privado re 
vela\i-a:-se tímido nos seus inVl3Stirnentos no setor. 

Concebidos, portanto, para incidir na fase inicial de 
impl"mentação dos proj<:!tos, (e não apÓ:::;, ou na fase de geração 
de seus resultados líquidos positivos), esses incentivos nao se 
basearam, portanto, em recursos gerados pelos próprios projetos 
beneficiados. Esse é um ponto bastante significati:7O, principa_! 
mente após transcorridos 20 anos de incentivm; à atividade, e 
que assume maior relevo hoje dados alguns resultados da poií�! 
ca, como, p0r exemplo, uma ampla capitalização ocorrida no se-
tor, a qual será destacada mais adiante. .,1: 1 • 

1, ' 
- - 1 

No caso do reflorestamento, a distinçao e bastant� re 
levante por causa das características do fluxo de caixa típico 
de seus pro�etos. Desde que se complete seu ciclo de explora-

- i
daçao, a rentabilidade internu. e m.Jior do ponto de. :vista 

ft ' 
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empreendedora dentro do esquema concebido para os incentivos, do 

que se estes fossem captados após a g'erc1ção de resultados líqui_ 

dos positivos, <lildo que os d�lculos de vnlores atuais de seus 
fluxos r� caixa favorecem amplamo�te os valores mais pr6ximos 

dos períodos de sua implantação. O peso dos incentivos assim 

concedidos à atividade seria, pois, relativamente mais interes
sante, do que o seria em outras atividades de menor prazo de re 
torno dos investimentos. 

Dada à grande defasagem de tempo entre a·çoncessão dos 
incentivos e a verificaçâo de seus resultados, aliada ao peso 

dessa concessão no valor presente dos projetoa, parece conter o 

FISET-F/R maior atratividade para empreendimentos que visam a 

atuar apenas na fase incentivada dos projetos. Isto seria mar

cado pela diferenciação existente na estrutura empresarial do se 

tor (reflorestadorcs "verticalizados" versus reflorestadores "in 

dependentes"), pelas oportunidades que apresentam, nesse aspec

to, a constituição de uma SCP para tocar o empreendimento, por 

exemplo. 

Conquanto nao se possa dizer que reflorestadores "ver 

ticalizados" e "indepcndcntca" sejam sin&nimos de "eficientes" e 

"ineficientes", respectivamente, a diferenciação é muito relevan 

te no contexto do agravamento daquela distorção, visto que proj� 

tos "verticalizados" apresentariam uma perspectiva mais clara e 

garantida de consumo futuro de sua madeira. 

� preciso ainda distinguir, claramente, no caso do 

FISET-P/R, a ótica da aplicação da "dedução para investimentoº

na atividade, sob dois pontos de vista: 1) O do contribuinte/ 

optante que aplica seus incentivos em "vala comum" - projetos 

de Artigo 17 - e mesmo no caso do que investe em ,,·falso projeto 

próprio", situação que será caracterizada adiante, e 2) o do 

contribuinte/optante que é ao mesmo tempo empresário/investidor 

de fato. 

IPEA - 27 •
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No primeiro caso, a avaliação de retorno da aplicação 
que lhe interessa, predominantemente, é aquela que compara os r� 
cursos da "dedução" com os rendimentos a serem recebidos, um tan 
to independente dos resultados que podem ser gerados pelo proj� 
to. 

No segundo caso, o agente tein uma lógica diferente de 
aplicação de suas "deduções", pois nao visa apenas a maximizar 
o retorno de sua dedução, mas também formar e garantir reservas
próprias de matéria-prima para seu abastecimento.

Essa distinção é muito reforçada no caso do Refloresta 
mente, devido a dois importantes fatores condicionantes. Um de
les ligado à própria natureza da atividade marcada pelo longo 
prazo de maturação dos empreendimentos: torna-se mais difícil a 
existência de informaçê',es sobre sua rentaJ)ilidZlde futura, o q�e 
eleva o custo de inf01.-mação para avaliação das alternativas .de 
opçao, e isso tem razoável influtncia na realização de uma efi 
ciente aplicação. Daí a ocorrência de muitos contribuintes qu�, 
não dispondo de conhecirnen to de altc.rnati vas de aplicação mais 
adequadas, alocam seus recursos diretamente no Fundo (p�ra • pro
jetos do Artigo 17), objetivando rec�berem, em troca, Cis, que 
são vendidos no mercado por um preço que lhes garanta logo um 
retorno antecipado de sua dedução, ainda que muito abaixo de seu 
valor real (no caso do FISE'r-F/R, muitas aplicações em "falsos. pr;óje
tos próprios" poderiam ser inseridas nesse tipo de situaç�o 
a distorção da oportunidade de aplicação em projétos de art. 18 

no FISET-F/R, já destacada no início, ser5 me lhor caracterizada 
mais adiante) . 

O óutro fator condicionante está ligado à exsitência legal da r� 
posição florestal obrigatória (código florestal ·vigente), que dnippe ao 
consumidor de madeira a formação de reservas para seu suprime!!_ 

to, imposição que tem sido muito calcada na exigência de reser

vas próprias {note-se que, no segundo caso da distinção na Óti
ca da nplicàção da "dedução para investimento" acima. destacada, 

tPEA -;-- 27 
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e possível que se encontrem agentes preocupados tZi.o somente com 

o plantio de árvores para cumprir sua obrigação de repmüção,sem

qualquer pr8ocupação com a eficiência cio retorno.de sua "dedução").

Parece claro que, em vista dessas especificidades. do 

setor - das diferentes e marcantes influ�ncias na racionalidade 

de1. seus agentes e das possi bilidados que se abrem a negócios es

peculativos - o sucesso da aplicação dos incentivos na sua forma 

de concepção atual fica muito na dependência, a posterior.i, da 

eventual.idade de que se verifique a hipótese da questão {ii), 

inicialmente colocada, i.e., que ocorra a totol convergênci<-t de 

interesses dos diversos gr�pos envolvidos, na expansão da ofer

ta de mercado dos recursos florestais. 

A possibilidade de açao da "mão invisível" que, alguns 

pensariam, ainda poderia fornecer urna salvaguarda a posteriori, 

·conduzindo os interesses du ação individualizada de cada grupo 

empresarial na direção dos objetivos socj_ais dcsaj adas, estaria 

afastada no caso do H�florestmnento, dadas as características o}! 

gopsonistc1s que prevalecem no mercado da madeira (conforme será 

destacado abaixo). 

Assim, restaria ao funcionamento do complexo sistema 

de administração e avaliação dos incentivos no setor público (a 

questão (iii) acima) através da fiscalização, do acompanh� 

menta, da análise dos projetos, da ação de normatização, regula

mentação e punição, etc. - garantir a condução do sistema ao 

alcance dos objetivos econômico-sociais visados. Na forma como 

ele vem sendo operado e conduzido, o FISET-F/R - cujos princi

pais traços marcantes destacam-se neste relatório - é talvez a 

peça menos eficiente, tendo favorecido uma frouxa aplicação des 

ses recursos públicos e reforçado, em extremo, mazelas tradicio 

nais das burocracias brasileiras, como atestam auditorias rece� 

tes realizadas no IBDF,pelo Ministério da Agricultura e TCU. 

IPEA -11:7 
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6. Resultados, Problemas e Distorç6es do FISET-F/R

A degradação dos recursos naturais renovávei·s e nao-

renováveis foi significatj_ vamente acelerada nas Últimas duas dê-_ 

cadas pelo modelo econômico "desenvolvimentista" implantado no 

País. Inserida neste modelo, a política florestal refletiu :'·o

que foi a tendência predominante para o desenvolvimento flores

tal do País pós-64: a enorme concentração _de recursos de· inve� 

timento na atividade refJ.orestadora e na silvi-indústria e, em 

contrapartida, o pequeno aporte pàra os demais subsetores e ou

tras áreas de atuação de responsabilidade do IBDF. 

De modo g�ral os estímulos à economia florestal se su 

bordinararn às ênfases do modelo econômico global: à estratégia 

de crescimento acelerado e concentrador, às linhas gerais de in 

centivo ao capital, à formação de mão-de-obra quali_ficada (na

sua vinculação com a expansão da atividade do reflorestamento), 

à verticalização floresta-indústria, à cartelização da silvi-in

dGstria. Para o Nordeste do Pai8 procedeu-se a uma "extensâo" 

do modelo de reflm:estamento do Centro-Sul: a monocultura e a 

agro-indústria exportadora de frutas (caju, principlamente). e a 

criação de b;:se de recursos florestais precedente a indústria. 

A partir da década de 60, face à identifi�ação da ne

cessidade de uma rápida expansão da capacidade instalada da. in 

dústria de celulose e papel e da siderurgia no País, implemen

tou-se uma definida política de substituição de importações,. que 

na área industrial se t raduziu em amplo programa de incentivos 
1 

' 

fiscais e financiamento governamental, especialmente através' do 

BNDES, fornecendo condições favoráveis a montagem desses parques 

industriais. 

Do lado florestal, através da sistemática dos incenti 

vos fisca:l.s ao reflorestamento, procurou-se assegurar matéria

prima a custos privados reduzidos aos segmentos florestais-
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industriais granê,es consumi d.ores, cm pai-ti cu lar àq ue lcs ramos de 

papel e celulose e ã siderurgia a carv�o-vegetal. Contribuíam 
também, pura justificar a concessão desse estímulo, o esgotarne_!! 
to dos recursos florestais e a pouca atratividade das invers�es 
em reflorestomcnto, esta ba;:;l:ante influenciada pela exploração 
primitiva da madeira nativa e seus efeitos no preço de mercado, 
bem como pelo longo prazo_ de maturação dos investimcn tos. i\pe

sar de haver um forte dcsequilibrio entre a oferta e a demanda 
de recursos florestais, entendia-se que o mercado, por si s6,era 
insuficiente para desobstruir as barreiras econômicas inereiiites 
à J.rnpJ.antação • dos projetos de reflorestu1n2nto, e o setor priv� 
do rcvclav«-""...;e tímido nos seus investimentos no setor. 

Se antes da política de incentivos fiscais o reflores 

tamente estava restrito ao pionetrismo j_ ncipientc de alguma:-; em 
presas, com o estabelecimento da sistemática conseguiu-se deslill} 
c:har a atividade, implantando-se maciços florestais em larga es-

cala e continuamente. 

Ao longo de 20 anos de incentiyos, é inegável que, de 
um lado, esses estímulos ao reflorestamento contribuíram para o 
crescimento e solidificação da posição expressiva que ocupam ho
je aqueles setores "silvi-industriais" mais importantes (papel e 
celulose, siderurgia e carvão-vegetai, madeira processada meca 
nicamente), seja pela substituição de importações alcançada,seja 
por efetiva contribuição às exportações e pelos significativos 
avanços na área da "bio-tecnologia"; contudo, de outro lado, ge
raram graves distorções que vêm pr�vocando críticas contundentes 
de diversos segmentos da sociedade quanto aos custos sociais en
volvidos dada a seletiva dosagem que foi imprimida pela prolong� 
da vida do instrumento. Alguns especialistas têm questionado a 

própria validade de se lhe dar continuidade administrativa nes 
ses anos de crise econômica. 

6 .1 - O crescimento das "deduções para investimento" no FISET

F/R. 

IPEA - 2T 
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F/R 

As aplicações das deduções para investimento noFISE'T
crescerarn de forma significativa a partir de 1971,u�trapa,2_ 

sanda, em alguns anos a parcela destinada à região Nordeste 
(FINOR), e atraindo o mais elevado "valor médio da opção entre 
os Fundos'� nos anos mais recentes (Vide Tabela 1) . 

Alguns fatores, mais proeminentes ,explicariam esse ·

elevado número de aplicações das "deduções ·para investimento" no'
reflorestamento: 

i) a oportunidade de aplicação em "projeto próprio"
(Artigo Hl): No caso do FISET-F /R o artigo 18 requer uma inter. 
pretação especial; Nos empreendimentos florestais é regra cal 
cular-se a participação mínima de 5% exigida no parágrafo 29 d� 
quele artigo, para um investidor, sobre o total dos investimen 
tos previstos no projeto, i.e., 5% do valor do projeto. Isto 
porque a "empresa típica" no FISET-F/R é a Sociedade em Conta 

de Participação, e não a Sociedade lmônirna, comumente encontra 

da nos demais Fundos de Investimento. As vantagens disso sao 
que o contribuinte/investidor não precisa alocar recursos pr§ 
prios para cumprir a exigência do referido artigo, desde que es 
colha um projeto específico cujo valor do investimento total s� 
ja compatível com o valor de suas deduções, ao nível de 5%; de.§_ 
sa forma, ◊-s recursos para investimento em "projetos próprios", 
no FISE'l'-F/n, concorrem com aquelc,s. que se destinam aos "pro·j� 
tos comuns" dos demais Fundos. 

Há,tambérn,o fato de que projetos de reflorestamento 
apresentam escala mínima de investimento provavelmente menà"r 
que outn,s alter.nativas de investimento. Além do mais, é uma 
caracter.is tica marcante do FISET-F /R, i. e. , das nonnas sobre a 

formatação de "projetos" a serem aprc•sentados ao IBDF, que até 
a área mínima de projeto exigida (na Lei n9 5 106 não havia li-

mitação de área mínima), um "projeto" pode ser subdividido em 

IPEA - :;n. ·
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vários. Aliás, é unn norma do FISET-F/n diferentemente do FINAM 
e FINOR, que urna mesma crnpres<1 reflorcstadora tenha vários pro
jetos apr.ovudos num mesmo ano. Além dü;so, é 11otôrio que o IBDfl 
nem sempre exigiu o cumprimento dos 5% de participação mínima 
nos "projetos próprio:;" que aprovava. 

Em vista disso, deve ficar claro que muitos "proj� 
tos próprios" no PI�� ET-F /R, de "próprios" s ô tem raesmo o nome. 

Esta é urna caracter.Í$tica marcante que tem séria::. .i.mplicações 
pü: r.a as avaliações do s.i.stema. 

ii) a rentabilidade da alternativa de aplicação ncs pr2

jetos de reflorestamento do ponto-de-vista do contribu inte/op-· 
tante: a avaliação de retorno que mais tem interessado ao co� 
tribuinte/optante, sem ser ele ao mesmo tempo empresãrio/inve.:'!. 
tid.or de fato, é aquela que compara os recursos da dedução com 
os rendimentos que podem ser auferidos sem preocupação mais di

reta com os resultados dos projetos. Segundo relatóri o do IDDF 
à COMIF, em fins do ano passado a taxa de captação de i nvestido 
res paga pelas reflores tadoras estaria em torno de 15 a 18% ;além 
disso, v�rios.contribui�tes/optantes em art. 18 do FISET-F/R 
(portanto "falsos investidores") aparen ternen te conseguem garan
tir um retorno de seu inctint.i vo fiscal ao nível .do valor atual 
preservado pela correção monet5.ria, e isto se evidencia quando 
as empresas se dispõem a negociar seus CPRs, através de uma"car 
ta de recompra" nessas bases. Deve-se lembrar, que esses negó
cios . com "cartas de recompra" foram bastante estimulados após 
a promulgação do Decreto n9 88 207 e após a Por.tarià Normativa
302 do IBDF, de 03.07.84, que viabilizou a "adoção" de CPRs por 

empresas com obrigações de reposição florestal em substituição 

à efetiva i mplantação de maciços. 

Jii} o mercado de Certificados de Investimento (Cis) :e!!!' 

bora as quotas do FISET-F/R não sejam as que têm demonstrado 
melhor ren tabilidade no mercaaol.l, pode-se dizer que muitas em 

presas detentoras desses títulos estão preocupadas em reaver 

�/ Veja Moita, E. e Galvão, A.e., "Avaliação do Sistema ele In�tivos Fis-
cais con base em lml estucb do I>Brca.do de Títulos Incentivados", IPFJ\/ 
IPU\N, relatório de pesquisa. 
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imediatamente parcela de sua dedução do imposto de renda venden 
do seus Cis, dada a liquidez imediata desses _certificados. Nes 
te caso de opção de "Vala comum" podem ser incluídas ás empre
sas que consideram estes recursos sem alternativa, como "fun 
do perdido". Pelo lado da demanda parece haver um mercado com 
prador interessado em aumentar seu poder de compra nos leilões 
especiais, sejam as corretoras para fins especulativos, sejam 
aqueles que visam aumentar sua participação nos projetos de re 
florestamento. 

6.2 - O sentido econômico da transferência de recursos pÚbl� 
cos ao contribuinte/optante no caso do FISET/Reflores
tamento. 

: 1 

No caso do reflorestamento, como mencionado acima,··; é 

prec1so ter um cuidado especial quanto às figuras do contribuin 
te/optante e do empresário/investidor e quanto à associação, 

entre essas duas figuras, que exi.ste no caso dos outros Fund6s. 

Emborn o estudo de Moita e GnlviÍo aqui mencionado, descreva o

"falso artigo 18", o caso do FISET-F/R parece ainda maii gra�b� 

Como j â se disse, no caso do Reflorestamento, em mui·
tos projetos de art. 18 as figuras do contribuinte/optante e do 
empresário/investidor podcr:io estar complctnrnente dissociadas. 
Naquele estudo, a conclusão de que a transferência de recursos 
públicos a ernpreendedo.l'."es, intermediários, etc,, no caso de prS?_ 
jetos comuns,não tem sentido econômico produtivo se aplicaria 
aqui, também, a muitos "projetos próprios", em cujos casos 

investidores são muito mais rentistas do que empreendedores. 

G.3 - A figura da Sociednde em Conta de Participação

1"ISET-F/R. 

os

no 

Como já se disse, uma importante particularidade des 

te Fundo é a Sociedade em Conta de Participação. A aceitação 

dessas SPCs no sistema continua a suscitnr controvêrsia . .1\lgui;is 
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acham que essa forma de participação societária seria a mais 

apropriada, levando-se em conta o caráter transit.Ôrio dos empr� 

endirncntos florestais, com prazos definidos de maturação, em 

que, concluído o ciclo de implantação/exploração, a socicdélde 

automaticamente se exting11e. 

Por outro lado, mui.tos dos problemas do FISET-F/R sao 

atribuídos à SCP: a questão de participação mínima por invest1:_ 

dor. calculada sobre o valor da Sociedade (do projeto), que se 

mencionou acima; sao comuns os casos de empresa reflorestadoras 

que, sob a Ótica bancária, revelam-se inadequadas para acesso 

aos incentivos dada sua frag.ilidade econômico-financeira, alia

da à falta de infro.estrutura organizacional, técnica e adminis

trativa, e que ao const;ituírem SCPs (como sócias-ostensivas) 1� 

vantam montantes centenas de vezes acima ele seus recursos pro

prios, não existindo critérios de alavancagem bem definidos vi 

sanda a dar wn mínimo de gar.·antia aos recursos liberados (IBDF 
arbitra, por norma administrativa, urna alavancagem máxima de 10 

vezes o valor do patrimônio líquido da administrador€?. ou sócia

ostensiva, mas isso n3.o vem sendo cumprido); especialmente dev!_ 

do ao "caráter oculto" das SCPs, a falta· de legislação discipl!_ 

nadara eficaz no sistema é um dos maiores empecilhos ã política 

dos incentivos, pois sem tal legislação não se disporá,no IBDF, 

de instrumento efetivo para a recuperação dos incentivos mal 

baratados e a punição dos responsáveis. 

No daso das SCPs, comum e grave tem sido o fato de 

que em projetos mal sucedidos ou fracassados, os punidos acabam 

sendo os investidores, e dificilmente, por defici6ncia da legi! 

lação, são penalizados os verdadeiros responsáveis pelos fracas 

SOS, 

Pelas características das SCPs,e por carecerem de 

maior regulamentação, elas favorecem uma grande rotatividade de 

empresas no setor, onde muitas sô atuam na fase incentivada dos 

projetos. Muito do aventureirismo empresarial que existe no 

setor se deve à SCP. 
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6.4 - A evolução e a capitaliõa�av 
do setor do reflorestamento. 

da estrutura ·empresarial 

Dadas as exigências ����·�-� por parte do IBDF para o 

acesso à captação dos incentivos do FISET-F/R, a estrutura seto

rial precisou ir constituindo um aparato técnico, material, hu 

mano e administrativo ao longo do tempo, { em linhas es

sas exigências foram a elaboração e a apresentação de projetos

técnicos para avaliação pelo IBDF, a formação de uma sociedade 

anônima ou uma sociedade em qonta àe participação, a uresEonsa
bilidade u empreendimento florestal e pela administração da 
sociedade, etc.} 

Como consequências dessas exigências poder-se-iam ci
tar as seguintes: 

i) os pequc,nos e médios proprietários ruràis ficaram
praticamente alijados do sistema, incapazes de captar os recur 
sos dos incentivos; alêm de ficarem ã margem, muitos tiveram 
que dispor de suas propriedades ou posses para a implantação de 
projetos; resultado disso teria sido uma concc.n.tração·maior 'da 
terra; o programa,dirigido mais pesadamente n grandes áreas não 
propiciou ao pequeno produtor a possibilidade de a�quírir conh� 
ciment03 e de se beneficiar, direta ou indi retmnente, da ati vid!!; 
de florestal (quando ainda vigorava a Lei 5 106, . agricultores, 
como pessoas físicas, aindà podinm participar do programa, con, 
quanto tivessem renda suficiente e realizassem despesas com re 1 

florestamento que podiam ser posteriormente abatidás); vide·ai
dos sobre concentração de projetos e áreas reflorestadas na Ta 
bela 5. 

1i) a formação de grandes macj.ços florestais melhor 

atendia n�cessidades das indústrias·consumidoras para uma ex 
.,. ' . • i 

pansao mais rápida da base de recursos; isto so poderia ser rea
lizado com entrada mais intensiva de capital na atividade,,. co°J 
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economj_as de escala reduzindo os custos de :i.mplantação dos 

jetos; isto também teve implicações na geração de emprego 
setor,que poJuria ter sido �aior. 

pro 
pelo 

iii) o acesso aos incentivos pode ter sido mais apert�

do devido a exigência de áreas mínimas e máximas fixadas pelo· 
IBDF, no decorrer dos anos, para os projetos submetidos no ôr 
gão, como em 1976/77, quando a limitação de area mínima para 

projetos próprios chegou a ser estabelecida em 1 000 ha, e em 
200 ha para "projetos abertos". Contra uma redução.mais subs
tancial da áreü mínima e uma maior pulverização de pequenm; pr� 
jetos, o IBDF sempre acenou com as dificuldades que teria para 

fiscalizar a distribuição e a boa aplicação dos recursos. 

iv) particularidades e lacunas na regulamentação das 

SCPs, bem como as defini.ções legais que obrigam a reflorestado 

ra benefici�ria a formar a sociedade e ü administr�-la, decidi� 
do sobre a exploração e comercialização da madeira e promove� 
do a arrecadação pela venda da produção, criaram limitações aos 

participantes dessas sociedades, ainda mais por que lhes cabia 
apenas uma parcela do resultado líquido. Isto teve implicações 

para as empresas grandes consumidoras de madeira, e que faziam 
suas "deduções para investirnento",pois sua l&gica de aplicação 
da "dedução" é diferente de uma empresa não-verticalizada, já 
que não visam a apenas maximizar o retorno de seu imposto, mas 
também formar com os recursos de incentivos reservas de matéria 
-prima para garantia de seu abastecimento; corno forma de reagir
à regulamentação das SCPs, e a suas lacunas e limitações, essas
empresas à base de madeira criaram reflorestadoras subsidiá
rias, verticalizando suas atividades.

6,5 - Os custos efetivos de implantação e manutenção de flo 

restas e os custos fixados pelo IBDF na aprovação de 

projetos, 

Informações de pesquisas independentes, e do próprio 

relatório do IBDF enviado à COMIF, apontam para disparidades 
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encontradas entre o custo efetivo de implantação e manutenção 
de empreendimentos florestais incentivados, e o custo pago � 
lo IBDP. Os dados da •rabela 2, referentes a dois diferentes es 
tudos mostram um diferencial entre o custo incentivado e o de 
mercado da ordem de 110% em 1975, e de 76,5% em 1976, 
res aos custos de mercado. 

superig 

Levantamentos realizados pelo Departamento de Reflo
restamGnto do IBDF, em 1984, que pretendiam a formulação de 

uina nova tipologia de_custos a ser· seguida pelo órgão, mostra 
ram haver nos valores fixados pelo Decreto 88 20 7, amplos dif.!_: 

renciais entre os custos incentivados e os de mercado, especial.
mente no ano de impl�ntação dos projetos, diferenciais esses que 

podem chegar ati a 200%. 

Além dessas diferenças, o exame da evolução dos cus� 
tos m6dios pagos pelo IBDF,de -1967 a 1984, denota que de fato

1 

houve ineficiências nos proccdimc.r. tos adotados na aprovação de 

projet:os e pa9amento das custo5 dos empreendimentos. Pode-se ob 
servar pela Tabela 3,que os valores.pagos pelo IBOF, evoluiram 

... ' 
•Ibem mas rapidamente que o índice das ORTN 's em toda a serie, e!. 

ceto nos três primeiros anos e nos anos de 1983 a 1984. Com r�: 
lação ao IGP,a evolução também foi mais rápida até 1980. 

O assunto é relevante e precisa ser a.�plame11te esclâ 
recido. Diz-se que cssen diferenciais se devem às·· exigências 
de especificações técnicas mais sofisticadas por parte do �EDF 1.
(sementes selecionadas, adubngem a.Jnquada, etc.). Por outro la-:, 

... 1 ' 1 do, auditm:cs do TCU confirmam haver negligencia na coJJrança,Í'  

do cumprimento dessas especificaçõws. 

  Boa pm:te da capi taliznção do setor e de seu avanço

deve estar ligada a essas diferenças diferenças ehtre os dustos

efetivos de implantação e manutenção dos projetos, -e os tetos
fixados pelo IBDF. Os recursos advindos dessas diferenças per-
mi tiram, en.tre outras coisas, o financiamento dos custos do
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terreno e de equipamentos; por outro ia.do, mantiveram a atrati
vidade do. setor para negóclos especulativos .. 

Dentre as razões para uma maior variação nos diferen 
ciais certamente estar<lo as economias de escala na irnplant?ção 
e manutenção de projetos, com os custos por ha. se reduzindo 
na medida cm ljUe se estende a área plantada por emprçsa. 

Mas, outras incflci5ncias do IBDF, tamb6m, respondem 
por essu variação. Segundo denúncias recentemente feitas ao 
Ministério da Agricultura, urna prática que deve ter· sido comum 
no IBDF, nas vistorias privias dos projetos, ia de classifica 
ção de cobertura vegetal.na 5.rea dos projetos corno sendo de uma 
classe mais onerosa, ao invis da classe verdadeira mais barata� 

Os recursos advindos dessas diferenças são apropria-
.aos pelas administradoras (reflorestadoras) e não são posteriOE 
mente repassados aos aplicadores participantes das SCPs. Estes 
recursos passarl, a formar o cap.i.tal do risco das firmas e sao em 
pregados no flnanciamento uo seus ativos. 

6.6 - A análise e o acompanhamento de projetos no IBDF. 

o processo de seleção de projetos no IBDF foi, e tem
sido, por demais sim�lista, apenas colocando um patamar no lado 
dos custos. A análise de projetos redunda praticamente apenas 
numexercício de enquadramento dos mesmos nas normas legais que 
regulam a concessão dos incentivos no setor. A análise é total 
mente precária do ponto de vista metodolôgico,e deficiente em 
relação aos objetivos que uma agência de desenvolvimento seto 
rial deveria perseguir. 

Os projetos apresentados ao IBDF seguem todos 
modelos básicos pré-estabeleci.doo em função das tipologias 
enquadramento das situações de campo, durante apenas os 4 
incentivados, nos custos totais por ha. admitidos e pagos 

alguns 
de 

anos 
pelo 
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IDDF. São uma mera listagem de itens de custo operacional; 

há qualquer referência a previsões de receitas. 
nao 

O-acompanhamento da implementação dos projetos pelo 
IBDF é inadequado. Restringe-se à verificação de sua execução 

física tornando difícil a correção em tempo hábil dos desvios 
na implementação dos projetos de modo a eliminar obstáculos 'im 

.-

previstos que sacrificam o atingimento de suas metas. 
IBDF, um divórcio entre as divisões de análise e de 

Hã no 

acompanha,-
menta prejudicando o próprio processo de melhoria na ativi'dade' 

1 

de análise. Inexiste acompanhumento de projetos após sua ' im-
plantação e manutenção de período incentivado. � praticamente. . 
impossível ave3:iguar em que grau estão sendo alcançados seus re· 
sultados, especialmente dado que nos "projet.os" submetidos ao 
IBDF não são apresentadas metas de produção. 

f l.
O IBDF disp6e, ainda, de precaríssimas condições para. 

um acompanhan1ento mais sistemático e detalhado das estatísticas 

desagregadas de custos e preços nos mercados c]e recursos florci_!l 

tais. Quanto a isso, o ÓnJão tem aceito como verdadeiras as 
sumárias informações prestadas pelas empresas. 

t bom lembrar, ·aqui, que o IDDF possui um sistema· de 
aprov,,çao de projetos-atrav12s da "Comissão de Aprovação de Pro..: 

jetos", a �ual tem poderes apenas ·ae apreciação técnica, caben 
do ao Presid(mt(• do órgão a tomada d'e decisão final quanto à 
aprovação/desaprovação de projetos - que causa espécie quando 
cornparudo com m; de outras agêncins de desenvolvimento que adm.!_ 
nistram lncentivos, SUDAM e SUDENE, por exemplo. Ali o que se 
tem são Conselhos Deliberativos. Este fato deve ter contribuí 

do 'para influencior a crista_lização do conceito de que o IBDF é 
um ÓrgZt0 frágil, extremamente vulnerável a influências polít.:!:_ 
cas externas, de "lobbies", etc, tal corno constatou também a 

auditoria do 'l'CU em seu levantamento recente. 
' 1 

A "Comissão de-·Aprovação de Cartas-Consulta'• é outro' 

corpo, talve-z aberto a maiores pressões de "lobbies" do que a 

23
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1 : 
"Comis�ão de Aprovação de Projetos", e - 1

tambem composto apenas; 
por membros da administração do órgão. o episódio recente, am-·!

pl�en t� fi vulr;;rado pela Imprensa, ocorrido na administração Pª!
�ada do·Ófgão, da aprovação de áreas de carta-consult;a para o 

,Estado 
!

e I Minas Gerais, superiores ao total do ano ante rio�, CD!!, 
t.rarian o I frontalmente o que estabelece o Decreto 88 20 7 /83, en il , • 1 I • -, 
coberta nj' divulgação 1 oficial dos dados, e depois'assumida publ!

1 1 1 1 ' 1 

camente·p�lo então Presiaente do Instituto,demonstra bem o grau • • ' 1 1 ' 

?-e vuln�r+�i Ü.dade a que �stã sujei ta uma ta� comiss'ão I restri ��
a partlci pantes pertencentes à direção ao órgão. 

• 1 •
., 

6 .. 7 - As ba1xas produtividades médias dos plaijltios e os �•pr,2. I• 1
jetos· de reforma': 

' :
Transcorridos 20 anos de incentivos fiscais ao reflo 

restamento, as produtividades médias dos plantios atnda são bai 
.xas. Isto é hoje totalmente incompatível com o nível de tecnol� 
giil. sJ. lvicultural que foi al.cançado no país, marc,:tdamente à Pª.!:: 
tir aos Últimos dez anos. 

Os baixos rendimentos obtidos ·de plantios feitos em 
passado mais remoto acab.:tram gerando, mais recen t�man te, li.ma 
"superposição" de .lncentivos (através dos chamados ''projetos de 
reforma") como forma de recuperar vários daqueles projetos in
centivados, que apresentassem usos-finais garantidos, e perspe!: 
tivas de rendimentos superiores aos que se obteriam caso os mes 
mos projetos J\ão fossem terminados, em geral, logo apos seu 19 
corte ou desbaste. 

Esses "projetos de reforma" submetidos ao IBDF pcrrn!, 

tem que se extraiam indicações sobre a boa rentabilidade que h2 

je se pode obter dos projetos de reflorestamento.· As taxas in 

ternas de retorno para esses empreendimentos se situariam aci

ma de 12%. 

O que é importante investigar, na pesq'uisa que se pr� 

tende realizar, é o custo de oportunidad� da aplicação . dos
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recursos dos incentivos fiscais nos "projetos de reforma" comp_!! 
rativamente à sua aplicação em novos projetos. 

6.8 - O apoio à �r.1,1ticultura do NE através do FISET-F/R, 

A partir do final da década de 70, a sistemática dos 
incentivos do FISET-F/R sofreu alterações visando a estender as 

atividades de reflorestamento ao Nordeste. Conquanto o reflo

restamento nessa região devesse ter forte componente voltada p� 
ra os aspectos sociais e ecológicos (com vistas à geração de 
energia e alimentação animal), na forma em que o programa foi 
conduzido na área - tendo representado uma extensão do modelo 
de reflorestamento no Centro/Sul do país - predominaram os as 
pectos econômicos, e beneficiou-se a monocultura de exportação 
e a agro-indústria exportadora. de frut�s (caju, principalmente}. 

No que diz respeito a esse apoio a fruticultura no NE 
com os estímulos fiscais do FISET-F/R, região para a qual estão

dirigidos incentivos do FINOR à agropecuária, é preciso discu 

tir seriamente a questão da sua compatibilidade té�nicà com as 
atribuições de uma agência, como ó IBDF, qu'e precipuamente está 
voltada ao desenvolvimento florestal e à silvicultura. 

6.9 - A localização dos projetos, as grandes perdas de 
ços fiorestais incentivados, e as "reformulações 
projetos". 

maci 

de. 

Por não terem sido levados em conta cri tê rios técni- • 
cos, econômicos e sociais na definição de regiões prioritáriás , 

para o·reflorestamento,permitiu-se a implantação de florestas 
mal localizadas. 

t notório o direcionamento de incentivos para regiões 

afastadas onde a terra tinha preços mais acessíveis, sem ter 
havido· preocupação maior qua� �o ao aprove·i tamen to real final das 
florestas. Cita-se como exemplo maior o caso do Mato Grosso do 

Sul onde foram incentivados cerca de 460 000 hà. de flo

IPfA _. :aT 
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principalmente com eucalyptus, os quais se encontram, hoje, qu! 
se totalmente ociosos, excluídos aproximadamente 180 000 ha.que 
estão complementamente -comprometidos por ataques de formigas, 
pragas, ocorrência de fogo e geada (o que equivale a quase 40%

da área incentivada no Estado e dá uma idéia da perda de recuE 
sos havida - aos preços de hoje isto equivaleria a cerca de 
Cr$ 710 bilhões de prejuízo, segundo informações do próprio D� 
partamente de Reflorestamento do IBDF à Comissão de Auditoria 
constituída pelo MINAGRI pela Portaria 365/85; mesmo assim, n� 
te-se, o IBDF aprovou novas cartas-consulta (cerca de 2 600ha.) 
para o Estado no ano de 1985, conforme afirma ·�elatório da aud! 
toria realizada pelo M.A., em cumprimento da Portaria 365/85 
Ministério da Agricultura. 

·caso mais recente de região-problema, distante dos 
centros consumidores do produto florestal, é o Oeste da Bahia, 
para onde houve uma corrida de reflorestadores (principalmente 

"independentes") , região essa que é pessimamente servida de vias 
de transporte. Este caso deveria merecer especial atenção nos 

trabalhos de avaliação dos incentivos do setor na pesquisa que 
se pretende implementar entre IPEA,· MINAGRI e o IBDF. Para es 
ses plantios que vêm sendo feitos nessa região distante (cerca 
de 150 mil ha. atualmente), e sob condições de inadequabilidade 
de solo e clima, que reforçam seu baixo nível de eficiência,tO! 
nam-se imponderáveis as perspectivas de sua realização econômi 
ca final de mercado. 

Na questão da definição e no estabelecimento das re

giões prioritárias para o reflorestamento, em que a preocupa
ção foi muito a de tornar o Estado da Federação legalmente apto

a captar em suas fronteiras os recursos dos incentivos, e daí 
a consequente geração de florestas de produção ociosa por sua

inadequada localização, hã que se lembrar também os efeitos pe! 
versos sobre a especulação de terras, o deslocamento de áreas

agricultáveis e o falso beneficio socia� decorrentes dessas d�

marcaçoes de áreas. 
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Segundo o TCU cerca de 50% dos plantios incentivados 
pelo FISET/Reflorestamento, em todo o país, estão com época de 
corte vencida, e são anti-econômicos por falta de mercado consu 

midor, ou por elevados custos de transporte devido às grandes 
distâncias dos centros de consumo. 

Segundo o próprio relatórió do IBDF à COMIF, para as 

florestas �al localizadas, devido �s condiç6es atualmente exis
tentes em termos de infraestrutura de transporte, energia, re

cursos financeiros, condiç6es de �ercado e preços praticados, é

praticamente impossível, hoje, concretizar o uso dessas fiores
tas. 

Alguns indicadores sobre o problema que representa ho 
je o Oeste da Bahia podem ser aqui adiantados, ainda que forne 
çam evidências indiretas e parciais da gravidade da situação. 
Usando dados de um levantamento sobre a questão das "reformula-. ! ;
ções tt de projetos aprovados,submetidas ao IBDF, e 

por este órgão, pode-se ter uma i.déia elo problema. 

homologadas 
1 1 

A Tabela 4 fornece uma aproximação da si tuaç_ão das re 
formulações de projetos no IBDF, e de sua extensão. Conquanto

! 1 se tenha levantado o quadro das reformulações apenas para o ano
1 

de 1982, há indicações bastante seguras de que elas foram uma
~ l constante em outros anos. Algumas dessas reformulaçoes de pro-

jetos devem ter tido razões que as recomendavam ou justificavJ. 
Mas um bom número delas se liga a expedientes de que se vnlem as 
empresas para alcançar custos efetivos menores de imph:ntação 
e manutenção de projetos ( como é o caso, por exemplo, de p31oj1ri 
tos de caju aprovac1os com espaçmncnto de 7 ,Sm x 7 ,Sm,sendo 1 . r�· 
formulados para espaçamento de 10m x 10m, ou projetos que perm� 
tam espécies , como de pi.nus para caju), ou para realizar ga-

nhos com o chamado "comércio de cartas-consulta" (casos de mui

tas "transferências de administradoras 11 dentro do período in-
centi•:ado dos projetos), etc. E nesses casos, re�elar-se
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mais fortemente a irrele�ância da an5lise de projetos como con 
cl.uzida no IBDF, particularmente quando se sabe que as refo1mula 
ções não estão normatizadas, nem que suas avaliar;ões são subme 
tidas a um ex�me mais rigoroso do que as an5liscs originais dos 
projetos. 

Fica patente, também, como na :;:r.átiCi.t sao desbarata

das algumas normas legais para a concessQO do� incentivos aos 
projetos. Conforme exige o art. 10,do Decreto 79 046, wn projS:_ 
to de reflorestamento deve informar a destinac,,:ão prevista para 

sua produção, o local provável de sua comercializaç.ão, e a dis 
tância entre este e o local da floresta. Tais informações se 

voltam para uma melhor alocação de recursos ao setor, para que 
não sejétm implantüc.1os projetos com poucas pcr.spectivas de apr� 
veitamento econômico de sua madeira, o que invial.ülizaria sua 

explorar/ia. Mas, não bastassem as deficiências da análise dos 
projetos pelo IBDF, aliadas à sumaridade em que as informações 
exigidas pelo art. 10, são apresentadas, ainda se tem um gran

de numero de reformulações de projetos, o que acaba por trans
formar aquelas exig8ncias legais em verdadeira letra morta. 

Mas, examina.ndo a Tabela 4, e observando-se que, em 
1982, o número de reformulações autorizadas em projetos anteri
ormente aprovados foi bastante significativo, comparado ao nume 
ro de projetos naquele mesmo ano, verifica-se que a Bahia lide 
rou de longe a quantidade de reformulações, bem como a frequê� 
eia delas em relação ao numero de projetos aprovados. As princ! 
pais reformulações no Estado foram de "permuta de espécie'' e 
de "realocação física de área". Se essas alterações em proj!: 

tos no Estado não se prenderam apenas aos expedientes excusas 

acima mencionados, então os projetos na área podem estar real
mente apresentando sérios problemas quanto a inadaptabilidade de 
espécies e/ou à inadequação de áreas. 

6 .10, - A verticalização do setor, o mercado da madeira e 

rentabilidade dos projetos de reflorestamento. 

a 
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No item 6.4, viu-se que as empresas consumidoras de 

madeira procuraram criar refl'orestadoras subsidiárias. Detendo 
o poder decisório de suas reflorestadoras, e aliado à facilida
de de capitalização dentro da própri_a atividade,uS empresas aprovei t�
rama política de concessão dos incentivos e investiram no se
tor verticalizando sua produção. Dessa forma a política de in
centivos ao reflorestamento estimulou a maior integração dos se
tores de beneficiamento da madeira e o setor florestal. O pró

prio Decreto 79 0'16, cm seus artigos 6, 7 e 8, considerou a
maior integração entre empreendiI�ento florestal e industrial co 
mo prioritária. 

Paralelamente ao processo de verticalização houve a 
formação de "reflorestadoras independentes", A sobrevivência 
dessas reflorestadoras, como empresas não diretamente encatlea-. 
das a outros setoros,pode ser explicada pela continuada capta

ção de recursos para estabelecimento de seus projetos, e pela 
dj_ferença entre os custos fixados pelo IBDF e os efetivos, ante 
riormente referida, e que permttirum sua capitalização, 

A verticalização ocorreu tanto n-a indústria de papel 
e celulose como na siderurgia a carvão-vegetal, só que neste se 
tor a maior parcela dos reflorcstmnentos teria ficado com os 
"reflorestadores independentes", Esta Última afirmativa� fei 
ta com base em dados de cartas-consulta e de projetos submeti
dos ao IBDF, onde pela empresa administradora é informado, su
mariamente, apenas o destino de uso-final principal e previsto 
dos projetos. Esta é Ul\1é: quci; t.ão que precisa ser amplamente 
investigad.1 na pesquisa que se propõe realL.ar pelo IPEA/MINAGRI/ 

IDDF, ainda mais pela sua possibi Hdade de correlação com a si 
tuação, bastante conhecida, de que no setor siderúrgico a car
vão-vegetal, do consu..rno total de cnrvão, 80% ainda provêm dk' 

matas nativas, com apenas os restantes 20% vindo de reflorest'a 
mentas (vide Tabelu 9) . 1 1 

Quunto a implicações do processo de verticalização so 

bre o mercado da madeira, de imedi ato pode-se dizer que est('.! 

merc,H1o tem caract.erísti cas oliqopsonistas. 

1 
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No item 6.4, viu-se que as empresas consumidoras de 

madeira procuraram criar ref1orestadoras subsidiárias. Detendo 
o poder decisório de suas reflorestadoras, e aliado à facilida •

de de capitalização dentro da própria atividade,asempresas aproveit�
raro a política de concessão dos incentivos e investiram no se
tor verticalizando sua produção. Dessa forma a política de in
centivos ao reflorestamento estimulou a maior integração dos se
tores de beneficiamento da madeira e o setor florestal. O pró

prio Dc::�creto 79 04G, em seus artigos 6, 7 e 8, considerou a
maior integração entre ernpreendii�ento florestal e industrial co 
mo prioritária. 

Paralelamente ao processo de verticalização houve a 
formação de nreflorestadoras independentes". A sobrevivência 
dessas reflorestadoras,como empresas não diretamente encadea-. 
das a outros setores,pode ser explicada pela continuada capta
ção de recursos para estabelecimento de seus projetos, e ·pela 
diferença entre os custos fixados pelo IBDF e os efetivos, ant� 
riormente referida r e que permitiram sua capitalização. 

A verticalização ocorreu tanto na indústria de papel 
e celulose como na siderurgia a carvão-vegetal, só que neste se 
tora maior parcela dos reflorcstamentos teria ficado com os 
11 reflorestadores independentes",. Esta última afirmativa é fei 
ta com base em dados de cartas-consulta e ele projetos submeti
dos ao IBDF ,. onde pe.la empnasa administradora é informado, s1.J.
mariamcnte, apenas o destino de uso-final principal e previsto 
dos projetos.. Esta é um;� quci;tão que precisa ser amplamente 
investigada na pesquisa que se propõe realL.ar pelo IPEA/MINAGRI/ 

IDDF , ainda mais pela sua possibilidade de correlação com a • si 

tuação, bastante conhecida, de que no setor siderúrgico a car-• ; l 
vão-vegetal, do consumo· total de carvão, 80% ainda provêm de 

i 

matas nativas, com apenas os restantes 20i;' vindo de ref loresta
i""

mentos {vide Tabela 9} . 1 i •,, 

Quanto a implicações do processo de verticalização so 
bre o mercado da madeira, de imediato pode-se dizer que este 

mei�cado tem características oli9opsonistas.. 
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A madeira de réflorestmento· ainda nao tem no Brasil 
uma utilização industrial extremamente diversificada. Os princ.!_ 
pais setores que utilizam os recursos de florestas plantadas 
em larga escala se restringem a papel e celulose, siderurgia a 
carv5o-vegetal e madeira de chapas e pain�is. 

As possibilidades, dados os altos custos de transpOE 
te do material lenhoso, de diversificação das vendas· de madei
ra de floresta plantada estão muito limitadas às indústrias con

sumidor.as próximas aos projetos de reflorestamento, bem como, . ' 

dependendo do ramo industrial consumidor, também t"nfluenciadas, 

pela disponibilidade de madeira de matas nativas ainda explor! 
das primitivamente. 

A maior integração floresta-indústria teve seus efei 
tos sobre o mercado madeireiro, devi.do ao maior poder de barg u
nha que gerou às empresas consumidoras, modernas e altamente or 
ganizadas. 

O processo de verticalização reforçou as característi 
cas oliqopsonistas do mercado madeireiro, pois os projetos ver

ticalizados puderam utilizar seus estoques de madeira para reg� 
lar o preço. A ocorr�ncia, ou nio, de reduç�o e· estabilização 
do preço da matéria-prima para os segmentos consumidores, e os 
efeitos disso no preço final dos produtos é assunto para a pes
quisa IPEA/MINAGRI/IBDF. Há informações de que a manipulação 
dos preços de madeira de reflorestmento induziram a um avilta-·· 
monto no mercado a ponto de serem praticados hoje preços de até 
30% do custo de produção. 

Parece que a verticalização implicou na transferência 

para os setores consumidores de madeira de grande.porte dos re

cursos destinados à formação de florestas plantadas. Essa trans

ferência representou um forte subsídio à obtenção de matéria
prima para esses setores. 
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Boa parcela dos recursos dos incentivos serviu  tam-
bém para capitalizar reflorestadoras independentes. � possível 
que, dada a formação de preços da madeira no_ setor, uma parte 
desses recursos tcnha,no final,sido transferida àqueles seto
res consumidores ele madeira dado seu poder de influência. Por 
outro lado, as reflorestadoras independentes que detêm áreas 
estocadas com plantios mal localizad�s, já com idade de corte 
vencida, e. continuam a obter áreas de cartas-consulta,e ter pr� 
jetos novos aprovados, seguem recebendo transferências vultosas 

de recursos, sem fazer retornar ao sistema econômico boa parte 
dos subsídios que captaram. 

Quanto à questão da rentabilidade dos projetos de re

florestamento existem várias indicações de que os ernpreendime� 
tos, quando bem localizados e/ou verticalizados a uma empresa 
conswnidora, apresentam boas taxas internas de retorno do pon

to-de-vista privado de mercado. Alguns trabalhos �stimaram ta 
xas internas de reborno para projetos de reflorestamento, levan 
do em conta o custo da terra, que variam de 8% a 12%, sem cober 

tura dos custos por incentivos fis c,ais. Segundo o relatório do 
IBDF submetido à CO.MIF, a taxa interna de retorno de plantios de 
empresas verticalizadas está em torno de 12%. 
dos custos pelo aporte dos incentivos essas 
entre 15 e 18% pelo menos. 

Com a· redução 
taxas se situariam 

Os chamados· "projetos de reforma" submetidos ao IBDF
,, 

permitem outras indicações sobre a rentabilidade dos empreendl 
mentos: como já se disse anteriormente as taxas internas de 

torno estimadas para esses projetos se situam acima de 12%. 

6.11 - O caráter concentrador de renda dos Incentivos 
cais ao Reflorestamento. 

re 

   

Fis-

Do lado dos optantes/aplicadores que exercem seus di-
reitos às "deduções para investimento11

, parece nao haver dúvida 
de "despesas tributárias", do tipo 

-

incentivos que as que sao os 

fiscais, têm um efeito perverso sobre a equidade do sistema tri 
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butário qu_anto maior for· o grau de progressividade do impbsto 
de renda. Essas deduções permitem que os agentes que arcam com 
uma maior alíquota sejam os que recebem os maiores benefícios, 
pois sua carga de imposto se torna ma.ü; reduzida. 

Mas do lado dos caplatlores/empreendedores o e:l:eito 
concen tntdor da de�;tinação dos incentivos ao reflorestamento b!!! 

bém foi marcante. Devido ao rrocesso de verticalização ocorri
do no setor, era de se esperar que aquele efeito perverso do 
lado das opções/aplicações tendesse a ser repassado ao lado dos 

empreendimentos, fechando-se, portanto, o circui tà -na in tegr� 
ção vertical floresta-indústria do contribuinte/optante - empr� 
Silrio/investidor. 

Deve-:-se notar que a distribuição dos recursos do

E'ISET/Reflorestamento entr0 "projetos próprios" e "projetos co
muns" de 1975 a 1984, mostra que os primeiros tiver<1m umà part!, 
cipação no total que variou em cerca de 60% a 70%. � bem verda 
de que no caso do FISE'r-F/R, como já reiterado aqui várias ve
zes, boa parte dos "projetos prôpri_os" não denota verticaliza
ção, nem indicação efetiva de coligação _de grupo de empresas, 
nem identificação direta de contribuinte/optante com empresá
rio/investidor. Assim, conquanto haja uma significativa pre� 
sença no setor de "reflorestadoras independentes" administran 
do 11 falsos projetos próprios", ainda foi forte a concentração 

dos recursos destinados aos empreendimentos florestais em ter
mos da área reflorestada por empresa captadora/administradora . 
Embora a quantidade de "reflorestadoras independentes",captando 

recursos de projetos "comuns" e "próprios"·, seja grande, um p� 
gneno número clelas deteve considerável fatia da área refloresta 

da. 

A Tabela 5 evidencia a forte concentração de áreas de

projetos de reflorestamento por empresa reflorestadora, que 
ocorreu, e ainda vem ocorrendo, na concessão dos incentivos. Po 
de-se verificar que 99 empresas (verticalizadas e independen
tes), de um total de 1 336, detiveram quase 70% da área total 
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reflorestada no País, de 1971 a 1982 (veja 
10). 

também a 

33 

Tabela 

Mesmo com o incremento do reflorestamento por· incent!
vos fiscais no Nordeste, a partir de 1977/78, através principal
mente do plantio de frutíferas e xerófitas na região, o que au

mentou sensivelmente o número total de empresas dedicadas ao 
reflorestamento no País, e o número de projetos de menor tama-

' 

nho, ainda assim repetiu-se o padrão conccntrad.onista na re-
gião, o que terminou por não exercer maior influência numa redu 
ção da concentração global. 

Esse quadro serve tambGm para dar uma idéia do que 
foram os efeitos do reflorestamento incentivado na oferta e nos 
preços de terras: à medida que se expandiram as áreas reflore� 
tadas no País, a oferta de terras foi se tornando inelâsticà,d� 
vido à expansão da fronteira do setor agrícola e ao próprio prS?,'
cesso de valorização de terras destinadas à atividade silvicul

tural, caracterizada por extensos plantios de florestas. 

A concentração tmnbé.m, se verificou no lado da forma 
çao de capital humano para o setor. 11.s próprias instituições 
públicas têm direcionado recursos com maior ênfase as pesquisas 
com florestaD homogêneas implantadas. j 1

O Ensino Florestal no PaÍt;, nos Últimos 20 anos, vern
1 

form,mdo profissionêl.is voltados prioritariamente 
demanda oriunda do incentivo ao refJ.drestamento, 

para atender à 
.,. 1 

Esse estimu 
lo, cujo auge deu-se por volta de 19 70, fez com que universida 
des e os próprios universitários dessem ênfase especial 
restas plantadas, em detrimento do manejo das florestas 
rais bem como da fauna silvestre. Esse desequilíbrio, 

às f107 •
natu 

aliadd 
às füversidades de tipologias flo�0stais, e às próprias dife

renças de desenvolvimento regional, produziu um maior universo 

de profissionais habilitados a integrar-se às atividades 

cionadas ao.reflorestamento. 
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Ni.io fosse a realidade verificada, e comprov;:ida atra 

ves da Tabela 5, ela forte concentração de áreas de projetos por 

empresa rcflorestildora, com certeza os recursos públicos aloca 

dos ã atividade teriam produzido maiores benef!cios diretos em 

termos da incorporação de mais mão-de-obra e geração de empre

gos. Não há dúvida de que houve predominZlncia de um pequeno nQ 

mero do total de empresas beneficiadas plantando a maior parte 

do total da án�n rc.florestaclora, o que deve ter levauo a uma 

mélior dd.oção de técnicas de implantação, e condução de plantios, 

mais capital-intensivas. 

6.12 - l\. contrapartida de Recursos :Próprios nos Projetos de 

Reflorei,tamento Incentivado. 

O Det. 88 207/83, que atualmente rege a aplicação dos 

incentivos e define prioridades para o setor, estabelece em seu 

artigo 89 exigência de participação -de recursos próprios dos 

empreend0.dores no investimento total previsto. Essa contrapa_E 

tida alcança o mâximo de apenas 15% do investimento, no caso 

de empreendimentos com área superior a 3 000 hectares, o que e, 

comparado ao sistema do FINOR e FINAM, uma participação 

pequena. 

muito 

Al�m disso, sabe-se de arranjos aceitos pelo IBDF e 

que visam tornar essa exigência em simples questão de boa venta 

de da parte da empresa reflorestadora: o IDDF aprova arca de 

3 000 hectares, por exemplo, e permite que a empresa suplemente 

esse total, com a contrapartida do 450 hectares de recursos prª 

prios, area essa que passa a ficar vinculada no contrato da 

SCP ao FISET-F/R. Esse tipo de arranjo,além de representar um 

virtual aumento da área incentivada aprovada em carta-consulta é 

mais um exemplo de como exigências legais são transformadas em 

letra morta. � indicativo também de alguma relação com a poss1:_ 

bilidade de superestimação dos custos oficiais pagos pelo IBDF 

aos plantios. 

IPEA - '21 



i'pJ!lJI INSTITUTO OE PLANEJAMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

35 

Parece prevalecer no setor uma verdadeira ojeriza 
incorporação de recursos próprios dos empreendedores na execu

ção dos projetos: diz-se, inclusive, que ocorrem casos em que o 
reflorestador dispõe-se a entrar com alta contrapartida-de re
cursos próprios espontâneos no investimento projetad o, mas o 
pleito é negado pelo órgão regulador sob a.argumentação de que 

isso contradita o disposto na legislação pertinente. 

Por outro lado, o Decreto-Lei n9 1 134/70, em seu ar

tigo 59 exigia a contrapartida d� 1/3 (um terço} dos investi 
mentas totais projetados; sabe-se cbntudo que essa exigência j� 
mais foi cumprida, embora não se tenha notícia de sua revoga
ção. 

Além disso, até 1983, as liberações de recursos eram 
antecipadas à realização efetiva das tarefas de implantação· e· 
manutenção dos projetos. 

6,13 - Prejuízos com projetos cancelados: 

Audi tori ü do TCU concluída cm março de 19 85 e pubHy�
da no Diário Oficial da União de 26.11.85 explorou amplamerite
est:e assunto. Confirmam os auditores oficiais que "há um sent
menlo de falta de força no órgão para a execuçao das empresas

faltosas, em especial daquelas que têm projetos cancelados" .. 

O cancelamento de projcl:.os pode beneficiar as emprE_
sas administradoras, pois a formaJ.ização do ato implica "na pe_;_ 
da do elo jurídico que amarra as obrigações dessas empresas", e 

as terras onde se implantam (ou deixaram de se implantar) os 

projetos perdem a vinculação com o :E'ISE'r, podendo ser vendi-
das, liberadas, negociadas, aproveitadas em outro uso alternati 
vo, etc., independente de sua prévia anuência. Note-se que o 1
IBDF aprova projetos incentivados inclusive em terras que nao

são de propriedade da reflorestadora ou de 
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Existem vários instrumentos legais em vigor que res

p aldariam ação mais enérgica no sentido de executar as empresas 

faltosas e reaver recursos repassados; cita-se o Dec. 79 046 
de 27.12.76, que ·prevê instauração de inquérito para apurar res
ponsabilidades; o Dec. 88 207, que obriga à definição de res
ponsabilidade em contrato (seu art. 14); e a Lei 7 134, de 
26.10.83 que ordena a cobrança dos incentivos fiscais desvi ados 

(esta lei, contudo, dev�ria ter sido regulamentada em 60 dias 

de sua aplicação, e até hoje, não o foi; na priltica ainda nao 

se dispõe de uma tipificação legal das medidas aplicáveis no ca

so de desvio ou malversação dos incentivos fiscai�). 

Embora o Dec. 88 207, preconize que uma das condições 
j_ndispensâveis à aprovação de cartas-consulta, e daí de proje
tos, seja a existência de informações cadastrais .favoráveis 

com buse em laudos do 13B, isso não vem sendo rotineiramente ob
servado. 

Do levantamento feito pela equipe do TCU, e segundo 

os dados que, então, forneceu o IBDF, cncontrarmn-se 287 "proj� 

tos próprios" cancelados envolvendo recursos de 1 314 investido 
r'3s. Corrigidos a preços atuais (da época do levantamento) o
montante de incentivos aplicados represen ta, conforme estimati· 
vas da Equipe de Inspeção, muitos bilhões de cruzeiros de pre
juízos, sem possibilidade prática de recuperaçao, ainda que já 
tentado, sem êxito o ress arcimento. 

A legislação dos incentivos é precariamente instrumen 
tada vísando à penalização de desvios, rnã aplicação dos recur
sos, perdas, etc., e, quando obriga o beneficiado à devolução 
dos incentivos, não prevê a atualização monetária desses 

sosi/. 

recur 

A Secretaria Técnica da CXMI:F, ouvi.àos os :rrerrbros da Comissão, e a Cl:,n-:
sultoria Jurídica da SEPiliN/PR, está sugerindo ap:rfei\,'OéllTCntos ao Pro
jeto de Lei n9 5 661-A (1981), de iniciativa do Poder Executivo(MIN'IER)
e que trêmita no Congresso Nacimal, tipificando cri.Ires e prevendo puaj._
çces para cs desvios e malversaÇÕ2s que ocorram na área de incentives. 
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Dentre os principais entraves, distorções ou dificul 
dades do PISE'r-P /R, a equipe do TCU, a partir de informações 
prestadas pelos próprios dirigentes do Instituto, destacou: a. 
perda estimada cm 15% dos investimentos florestais motivada por 
cau�as eventuais, desvios de recursos ou abandono dos projetos; 
cerca de 50% dos einpreendimentos amadurecidos são anti-econômi
cos por escassez de mercado para os produtos ou por conjuntura 

adversa (fato que neste relatório, foi mencionado acima, e que 
dá uma idéia do rombo havido no programa, por nao terem retorna 

do ao sistema econ6mi�o, os recurios pGblicos dispendidos na 

atividade); a morosidade do IDDF em promover a execução das em 

presas faltosas ou omissas, bem como de insucesso nas 
vas de natureza administrativa ou judiciais adotadas. 

tentati 

7. A Política Florestal e a t!:nfase no Reflorestnmento Incehti-.

vaclo

7.1 - O descquilibrio nas linhas de atuação do IBDF.

A problemática do reflorcstam�nto, e da poli tica, de 
inc1:;nti vos a ele dirigidos não páde ser entendida apenas em 
seus aspectos mais diretamente relacionados ao mero alcance de 
metas de produção, e de consumo dos setores que industrializam 
o produto gerado pela atividade. Especialmente, nao se . pode
dissociá�la das demais questões pertinentes às outras linhas
de política florestal do País.

Como fruto da des,lnação específica de vultosos recur
' ' 

sos pGblicos ao reflorestamento, através da sistemática dos in 

centivos fiscais, e da inexistência de outra fonte específidat
de recunws para os programas conservacionistas da autoridade 

florestal do Pais, verj_ficou-se um forte desequilíbrio no IB�F 

entre os dois principais·. segmentos de sua atuação: o "de

senvolvimento florestal" e a 11 conservação da natureza". 

. 
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1

A Tabela 6, rnostr,a a distribuição e os montantes de 

recursos orçamentários do IBDF ,destinados às sua� quatro princ,!_
pais linhas de programas/atividades: a coordenação e a admini-.

1 1 

n'istraç
�

o da poli tica de desenvolvimento florestal; a fisc.:iliz�
[9ão da �lora1 

ª da fauna; º desenvolvimento florestai;I eª ativi
a.ade �1gada ·a?s Parques Nacionais e Reservas Equivalehtes. � 

1' :· 1 ! . ' 1 ! 1· 1:  •

l 
1 

A primeira linha de programas, mals de manutenção da� ,
atividades do órgão, vem absorvendo, em média, a cada ano 1 (de!_ 

�974 d. 1985) cerca de 70% do total de recursos orçamentários alo, 
11 - 1·

cadós lã I Instituiç
.
ão. A irnpdrtante atribuiç'ão do órgão na Fisca'.I

lização das atividades florestais em todo o Pa!s'(destac,ando!...s;I 
� fiscalizaçã� do desmatamento, a fiscalização, a vistoria, 
controle e o acompanhamento dos projetos de reflorestamento in

centivados, a fiscalização do comércio de produtos florestais )_ 
só tem contado com cerca de 8%, em média, dos recursos. Para os

projetos de investimentos, estudos e exploração sustentada de 
unidades de conservação com vistas a um uso múltiplo produt! 

vo, bem como i promoção de produtos florestais e projetos de 
pesquisa florestal (linhas essas de finulidZLde econôrnica que_ 
constituem o programa de "Desenvolvimento Florestal" do Órgão) 
têm sido destinados, aproxi madamente, 17% dos orçamentos anuais. 
Os restantes, e ínfimos, 5% têm sido dirigidos à preservação da 
natureza (no programa Purgues Nacionais e Reservas Equivalen
tes). vêm sendo aí ,insuficientemente contempladas, ativid<:ldes 
como a implantação de Parques Nacionais e sua regularização fu�: 
diária, a elaboração de planos de uso público desses parques e 
reservas, as pesquisas, _estudos e trabalhos de preiervaçio de
espêcimes da fauna brasileira, etc. 

Comparando-se esses montantes de recursos com aqueles 
canalizados através dos incentivos fiscais do FISE'r/Rcfloresta
mento (ver Tabela 7) fica revelada a concen tração de investirne� 

tos destinados aos setores silvi-industriais modernos e às em
presas de reflorestamento beneficiárias dos incentivos, mostran 
do-se, em contrapartida, o pequeno aporte para os demais 
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subsetores e programas da política florestal do País. Isto re-
flete o que foi a tendência predominante na política de 
volvimento florestal pós-1964. 

desen 

Fica evidente,também, aí um forte contraste quanto à 

origem e o peso dos interesses e pressões que recaem sobre o IBDF 
e a assistência por ele prestada: de um lado, com maior expre� 
são ,os grupos empresariais nacionais ,multinacionais e financeiros 

ligados aos setores de papel, celulose ,siderurgia,e chapas de' 
madeira; e de outro lado, uma extensa camada de pequenas e mé
dias indústrias trachcionais madeii:-eiras (cerca de 80 mil em t� 
do o País), grandes geradoras de emprego, mas praticamente de
sassistidas; além do grupo de conscrvacionistas, mais precisa
mente os chamados "pre.servacionistas", com crescente nível de 

organizaçâo no cenãrio político-social do País. 

Os primeiros contin�am a reclamar por vantagens fis
cais I facilidades e subsídios capazes de permitir a expansão das 
seus negócios na área si lvicul tural. No segundo grupo, engua12 

to 300 a '100 fü;sociações privadas comunitárias de defesa da 
natureza insistem na proteção dos recursos da flora e da fauna, 
os pequenos e médtos empresários e os proprietários e posseiros 
rurais desenvolvem práticas primitivas de exploração e produção 
do recurso natural. 

• Na Amazõni a, essa depredação dos recursos florestai.s
vem na esteira da abertura de áreas de assentamento e coloniza 
çao agrícola e dos projetos incentivados na área, resultante de 
uma poli tica de uso e ocupaçao inadequados da terra (vide avalia 
çao dos incentivos fiscais do FINAM). O desmatamento na região 
vem alcançando anual1mmte 2, 7 milhões de hectares, segundo da
dos das imagens do satélite LANDSA'r. f: indispensável observar 

que, com relação a ess,t extensão de derrubada e/ou queima de 

florestas, as autorizações de desmatamento concedidas pelo IBDi; 
uma imposição legal para a derrubada de areas florestais 

só chegam a cerca de 200 mil hectares.

-

• 1

r 
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Isto 1�evela, de forma aguda, a total incapacidade do 
órgão no que toca à sua atribuição de fisca.U zação. Usando os 
dados da Tabela 6 e da Tabela 7, pode-se verificar que os gas
tos com fiscalização, que em média consumiram apenas 8% dos or 
çamentos totais da instituição, em relação aos investimentos 
anuais feitos com recursos incenti'vados do FISE'l'/Reflorestamen

to, representaram, em média, ao longo de 1974-85, a parcela ir 
risória de 1,4%. Em vista disso, e lembrando que na rubrica da 
"Fiscalização da Flora e d'a Fauna" estão as vistorias e o acom 
panhamento de projetos de reflorestamento incentivado, não é de 
causar estranheza que tenham se verificado inúmeros casos de 
projetos com baixo rendimento, mal estabelecidos e mal conduzi 
dos, paralisados, ou que tiveram de ser cancelados, podendo-se 
atribuir uma boa parcela da responsabilidade por tais insuces 
sos àquela deficiência do órgão na Fiscalização. 

Do pequeno aporte de recursos à atividade/programa de 

11 Pa1·qucs Nacionais e Reservas Equivalentes", contraposto ao que 
o 6rgão tem veiculado como realizaç6es nessa área, pode-se con

cluir que o tratamento dado pelo IBDF à conservação e prcserv�

ção dos recursos naturais renováveis tem sido casuístico, ten
do-se criado, mais corno "fachada", para amenizar as pressões s�
ciais, parques nacionais e reservas biológicas destinados à pr�
teção da natureza, sem a sua efetiva e imediata implantação e
re<Jularização fundiária, Até 1978, havia 2,8 milhões de hect�
res em parques e reservas, e no período 1979-1984, instituí-· 
ram-se 18 novas unidades , com aproximadamente 10 milhões de 
hectares, Mas apenas 450 mil hectares do total dessas unidades 
de conservação (12 milhões de hectares) foram regularizados nes 
ses Últimos cinco anos. 

No que toca às Florestas Nacionais, áreas florestais 

naturais e plantadas, destinadas a uso múltiplo e produtivo 

racional, o IBDF não foi capaz até hoje de concretizar o apro

veitamento dessas unidades de conservação (14 ao todo) e que 
cobrem cerca de 1, 2 mi lhÕes de hectares. Dentre as suas 
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finalidades, o papel importante dessas unidades na regulação do

suprimento de madeira no País, foi, e ainda está sub-explorado.

Quanto ao reflorestamento de pequenos e médios imóveis rurais 
- o que foi feito com recursos repassados do CNP (ConselhJ Na
cional de Petróleo), de 1978 a 1982 - propiciou-se a implanta
ção de apenas 80-100 milha de florestas, o que representa 1,8%
da área total de reflorestamentos incentivados.

J"i. insuficiência de recursos financeiros do IBDF, ª?i
ma caracterizada sobretudo em relação às suas atribuições e ã 
disparidade e magnitude das fontes de recursos adotadas {recur 
sos dos incentivos fiscais versus recursos orçamentários), 
ve-se agregar a insuficiência de recursos humanos do Órgão, 
qual pode ser constatada pelo montante de pessoal para todo 
País, de somente 3 500 funcionários, dos quai.s apenas 600 
nível técnico. 

de-
a 

o 

de
1' 

� preciso destacar ainda que os recursos 

rios do Instituto tim dccli.nado significativamente 

reni:;, exceto nos nnos de 1974 a 197G, e em 1981 a 

orçamentá
em termos 

1982,.situan-
do-se em 1905, em cerca de 47% da média do período 1974-85 (ver 
Tabela 8). 

Nesse mesmo período, a receita própria do IBDF, tam

b�m, declinou em termos reais (exceto em 1978 e 1981). Mui 
to embora sua participação no total dos recursos orçamet'ltâr.Los 
tenha sido crescente, registra-se urna redução na ' participaçio 
da Unj_ão na destinação de recursos do Tesouro ao IBDF, em fla
grante contraste com os seus objetivos institucionais e com a 
crescente expectativa da sociedade em relação ao meio-ambiente, 

financeiA.partir de 1981, o IBDF passou a realizar operações 
•1-

ras no "mercado aberto tt utilizando as disponibilidades exist�n-
tes. A recei t,) obtida com essas ·aplicações vem se constitui?ªº 
na segunda maior fonte de receita do IBDF, sendo superada ape-

1 
nas pela receita de emolummtos flore.stais do FJ:SET/Reflo,resta� 
mento. 
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1 Já os recursos do FISE'l'/Reflorcstamonto apresentam um 
acentuado crescimento real até 1978. A partir daí passaram a de 
crescer tendo demonstrado mais forte decl.i.nio a partir de 1980; 
em 1985, os recursos do FISET situaram-se em cerca de 55% da mé
dia anual do período 75/85 (veja Tabela 8). 

Essas constatações permitem que se diga que as duas 
mais importantes vertentes de uma Política Florestal realista 
o �desenvolvimento florestal� e a "conserv�ç�o da natureza"
não receberam tratamento integral e equânime. Não porque houve§_
se uma pretensa incompatibilidade entre conservação'dos recursos
vivos e desenvolvimento sustentado. Mas a linha doutrinária do
"modelo de desenvolvimento" implantado no Brasil, nas duas Últi·
mas décadas, enfatizou o caráter predatório da política econômi

ca, com reflexos negativos que se fizeram sentir em todas as po

liticàs setoriais, especialmente nas áreas relacionadas com os

recursos naturais.

A nao prioritizaç5o da questio florestal pela polít! 

ca .oficial promoveu o esvaziamento do IBDF como Órgão normativo 
federal, bem como a descoordenação e duplicidade de competências 
e açoes no setor. As instituições, cujas competências e atri
buições são para com as questões ambientais e florestais, acusam 
urna completa descoordenação, justrnnente numa área em que, por 
suas peculiaridades, sao indispensáveis decisões e ações multi
disciplinares. 

Os órgãos de assistência técnica rural e agrícola,por 
sua vez não foram o mínimo sensibilizados para a extensão flore§_ 

tal, e uma orientaç.ão para a conservação dos recursos naturais 
nao atingiu o segmento produtor agrícola. 

Se fosse atribuída maior ênfase ao uso, aproveitame� 

to e expansão das unidades de conservação para se cumprir as de

legações da Autoridade Florestal do País, quer seja do ponto

de-vista ecológico, econômico ou social, isto teria requeridouma 
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forte opçao de ordem política pelo resguardo e manejo, sob dom!� 
nio ou controle público, de extensas áreas de terras, bem comouma 
reorientação de recursos financeiros para as unidades produtivas 

rurais, enfat izando-se a reformulação da base produtiva sob um en 

foque agro-silvo-pastoril visando o auto-suprimento e a geração de 
excedentes energéticos e madeireiros. •A enorme concentração de 

recursos de incentivos fiscais destinados à atividade empresarial 
reflorestadora, e à silvi-indústria, reflete ·o privilegiamento 
e a predominância de estímulos governamentais ao "moderno" capi-;

tal privado. 

7.2 - Reflorestamento Incentivado e Conservação da Natureza. 

� preciso que se deb:e claro que nao se desoonheoo a con-
tribuição que a atividade do reflorestamento incentivado,tem pre�
tado à conservação da natureza. De fato, não se pode· ter uma po
lítica conservacionista sólida sem um programa de reflorestamento
adequadamente direcionado e dimensionado, capaz de atender às cre�
centes demandas de matéria-prima florestal, a médio e longo pra-   
zos, e de alcançar a integração e complementaridade desejadas· com
as atividades agrícolas e com a conservação da natureza. 

Mas, nos moldes em que nesses 20 anos de incentivos fi!!_
cais a atividade se vem conduzindo o programa de reflorestamentos
nao se pode prescindir de importantes qualificações ou acautelató
rios ao olharmos os efeitos das florestas homogêneas plantadas
sobre a conservaçao da naturezu , mesmo que encarados apenas em
termos de uma relativa poupunça no uso de matas nativas. Não se

pode perder de vista as cohdições de localização das plantações
florestais, e a existência ou nao de áreas nativas situadas em
raio econômico dos_ centros de consumo que se abastecem daqueles , 

,1
reflorestamentos; é preciso ter sempre em conta as condições de,
mercado que prevalecem cm determinada região, os preços prat�c!:1
dos dos produtos obtidos das nativas vis--à-vis aqueles . obtidos' ,
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dos reflorestamentos; os fatores de rig.idez tecnológica da 

tura <le produção que se supre de matéria-prima oriunda de 
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estru 
flore=! 

tns plantadas; se o reflorestamento não remover uma mata nativa e 

xuberante, ou se foi implantado em área J.cqra<lacla. 

Note-se que, até 1981, o IBDF pGrmitia que matas nati

vas fossem derrubadas para serem substitu.tdas por reflorestamen 
tos homogêneos. E de fato, uma das ineficiências econômicas mais 

comumente apontadas no sistema de incentivos fiscais ao reflores 

tamento é o seu subsídio implícito à remoção de flo�estas natu

rais. �, também, bastante sabido que as plantações·homogêncas e.:! 
tabelecidas pelos incentivos são derivadas de uma base genética 

estreita das espécies utilizadas (principalmente pinus e euca-

liptus), e ainda hoje carecem de mais atenção quanto à procura de 
maior diversidade genética. Esses são aspectos importantes que 
precisaria ser .considerados na pesquis� que o IPEA se propoe a 

realizar, juntamente com o MINAGRI e o IBDF, sobre os resultadqs· 

dos projetos de reflorestámento incentivado, para que se avalie 

qual tem sido o grau de influência efetivu dos plantios na conser 

·vação do meio-ambiente.

7.3· - Reflorestamento Incentivado e Reposição Florestal Obrlg� 

tória. 

Uma inovação do CÓd�go Florestal· vigente (Lei n9 4 771/ 
65), comparativamente a seu predecessor (o Código Florestal de 

1934), encontra-se em sua linha de politica ·de incentivos fis-

cais e isenç6es a atividades florestais, dentro da qual destaca a 
disposição de dar um_ decisivo impulso ao reflorestame11to homogê

neio. Foi uma medida introduzida no momento em que o governo pós 

-64 ,demonstrava urna firme inte.nção de estender e promover o de

senvolvimento regional, setorial e industrial através de vários

programas de investimentos públicos,· e de vários e novos incenti

vos à iniciativa privada, com o propósito de modernização de ati

vidüdes tradicionais onde relações de produção obsoletas preval�

ciam e eram consideradas incompatíveis, à época, com níveis dep�
dutividade, economias de·escala e racionalidade administrativa.
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A introdução dos incentivos fiscais ao reflorestamento 
também respondia a demandas por arranjos gue pudessem reduzir os 
v�slveis e crescentes déficits de madeira que alguns 
setores industriais (especialmente a siderurgia a carvão-'vegetal 
e a indústria de papel e celulose) apresentavam, e apresentariam 
no futuro, e cuja incapacidade de formarem, por si próprios, su 

prirnentos regulares e suficientes de madeira, demonstrava que as 
imposições da reposição florestal (já trazidas do Código de 1934) 

estavam ainda muito longe de ser alcc1nçadc1s. Com os incentivos, 
tal capitalização dos ramos mais dinâmicos da indústria de base !

florestal passava a ser, ent5o, promovida com fundos providos p�1
lo Estado. 

Tomando-se os dispositivos do Código Florestal como eml!! 
ciados de política florcsLal, deles se podem extrair três princJ:. 
pais linhas de política, viz:, (i) a linha de política de incen 
tivas e isem;ões fiscais às atividades florestais; (ii) uma li
nha de política de com:ervação; e (iii) uma linha de política de 
Utilização Racional de Florestas, para as quais estariam voltados 
os progrull\us/ativil:ades do IBDF, e que foram anteriormente desta
cauos segundo a nomenclatura que recebem na orçamentaçno dos r� 1,

cursos. 

Dentro da polÍtica de utilização racional de florestas , 
se insere a imposição da reposição florestal obrigatória. Na mes 
ma lir,],a de política são· contempladas ainda a exploração de flo
restas plantadas e nativas, e em áreas de propriedade governamen 
tal, uma política de uso-múltiplo, através das Florestas Nacio
nais, com finalidades sociais, t&cnicas e econ6micas. Pode-se de� 

tacar ainda, aqui,uma orientaçâo de integração florestal-indus� 
trial pela determinação, às grandes cunsumidoras, da constituição 
de serviços florestais organizados, com a reposição florestal sen 

do vinculada, mais explicitamente, ao consumo industrial (artigos 

20 e 21 do C5digo Florestal). 

Mas a questão da reposição florestal também está embuti 
da no art. 12 do c6digo, embora aí n5o se diga que o consumidor 
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estaria obrigado a fazer a reposição, De fato, segundo o artigo 
12, a extração de lenha e demais produtos florestais ou a fabri
caç�o de carvici.� livre nas florestas plantadas não consideradas 

de preservação permanente. Mas "nas demais florestas, dependerá 

de norma estabelecida em ato do Poder Federal ou Estadual, ���b� 
diência às prescrições ditadas pela técnica e as peculiaridades 

locais". A menos que se entenda extração de lenha ou fabrica 
ção de carvão nessas florestas obedecendo prescrições ditadas p� 

la técnica, como não incluindo provisÕei:; ou manejo que prevêem uma 

reposição (ou recomposição) do material explorado, então a ques·· 

tão da reposição não se im:.eriria neste artigo. Isto serve para e;! 

clarecer que a reposição não é devida apenas pelo grande consumi
clor, distintamente elo que estaria previsto somente ri.os artigos 20· 

e 21. 

Se o IBDP, ao longo dos anos, regulamentou a questão en 
fatizando o lado do grande consumidor bem como a formação de flo- . 

restas artificiais no seu suprimen:to, ao invés de manejo rac;� 
nal de florestas nativas, ê um assunto que se prendeu mais à pr! 

·tica. o às reais possibi lidados do Órgão cm fazer cumpr.i.r as deteE

minaçõcs do Código. Não se pretende, aqui, explorar o assunto
com toda a atenção que lhe é devida. A matéria é uma das mais p�

lêmica e das mais difíceis de regulação e, principalmente,de fi�.
calização.

Mas era preciso introduzir o tema para se apresentar e� 
mo a reposição florestal obrigatória se entremeia com os incenti 

vos fiscais ao reflorestamento, e como esses recursos públicos vêm 
preenchendo aquela. Ainda mais que a Última portaria baixada pe
lo IDDF, regulando a·reposição florestal (Portaria 302-P/IBDF, de 

03 ,07. 84), ofici.aliza,de maneira especial, a junção desta com a 

. sistemátic� de alocação dos incentivos fiscais ao reflorestamen
to. 

Assim, de início é preciso que se esclareça a coloca-
çao de alguns.que, ou por falharem em reconhecer a ligação das. 

IPEA - 27 



i'pllA INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
47. 

obrigações de reposição florestal com os incentivos fiscais ao re 

florestamento, ou por tentarem encobri-la, argume.ntarn que os pr_!. 
vilégios fiscais foram concebidos para se destinar apenas para 
cobrir as necessidades por "novas áreas adicionais" de florestas. 
"Novas �rcas adicionais" significando que o reflorestamento de 
áreas que representassem o cumprimento da obrigação de repor cor-. 
respondente a um prévio consumo de madeira, ou que tivesse que 
ser feito para alcançar e sustentar o corrente e completo supri

mento das unidades consumidoras, não seria elegívei aos incenti· 
vos fiscais. ou ainda, uma segunda colocação, que defende que oi 
consumidor industrial seria elegível ,ao incentivo para cumprir sua

1 

reposição obrigatória apenas até o limite dos recursos de sua pr§ 
pria dedução do imposto sobre a renda, ou do seu grupo de empre-· 
sas coligadas. 

As duas colocações parecem ser contraditórias. Tanto .a
1 

primeira quanto a segunda o seriam do ponto-de-vista da ,existên�'I
eia de um déficit global de madeira obtida a partir de explora-:-

1 
ções racionais, situação que prevalecia a época do estabelecime_rr.

to da política dos incentivos fiscais: - e ainda hoje prevalece·
e que caracterizava a grande ju�tificuliva para a adoçâo da

política. Ora, se esta situação existia, não tem sentido dizer:
que os incentivos seriam apenas para "novas áreas adicionais",?JiS 
enquanto permanecesse o déficit (e esperando que ele não estive�.
se aumentando} , qua J.que r &n2 a que f os Sf: plantada estaria somen 
te cobrindo parte do déficit. Por outro lado, se os incentivos 
fossem só para ãreR.s a serem plantadas com vistas apenas à expa!l 
sões futuras de consumo previstaf; (de sorte que o consumo corren:
te teria pleno abastecimento à partir de explorações racionais), '

j
então. só rnesmo com base cm firmes previsões de mui to sérios ( gr�
ves desequilíbrios no futuro, é que se poderia propor os_ incentj 
vos para "evitar o caos". 

1   

Quanto à segunda colocação, cabe aind,i dizer que ela Paf
te muito dos chamados reflórestadores "independentes" (não vert:7·

:
calizados a uma inclústria consumidora) e implica mais numa guestao1 1

1
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de repartiç5o dos recursos inccntlvatlos entre os benefici5rios ou 

captadores dos incentivos do que, proprirunentc, de elegibilidade 
aos m�srnos para efeitos de us5-los legitimamente cm plantios de 
reposição obrigatória. 

Feitas as considerações acima para destacar que, da edi· 
çao do c6digo Florestal de 65, as obrigaç�es da rcposiçio flores

tal e os incentivos fiscais ao ·reflorestamento se tornarnm sócios 

inseparáveis, cabe agora verificar o quE: se tem obtido como resul

tados efetivos em termos da rc--lposição (ou recomposição) ·da cobertu 
ra flore3tal do País. 

A primeira constatação é quiê! a reposição florestal abri" 

gatória veio a ficar quase que totalmente )_.)reenchida e restrita 

aos j_ncenti vos fiscais ao reflorestamento. • O grosso da reposição 
tem sido feito .:-\través dos projetos de reflorestamento incentiva
do. Certos sub·-sc�tores (como a indústria da madeira serrada, com-· 
posta de milhares de pequ,:'.!nas serrarias) têm tido que fazer (ou r� 
colher ao Fundo de Reposição Florestal), qu�ndo o fuzem, a repas! 

çao com recursos própr.i.os. Essa reposição feita com recursos pr§. 
prios e uma fração bastante reduzida do total de recursos de incen

tivas colocados no mercado para a atividade refJ.orestadora. 

A cobrança da reposição florestal obrigatória,pcloIBDF, 
ao longo dos anos, veio sendo sistematicamente negligenciada; re
ferência especial aqui deve ser feita ao acompanhamento dos Planos 
Integrados Florestais Industriais (PIFI 1 s) da siderurgia à carvao 
vegetal; esse acompanhamento, pelo Departamento de Comercialização 
e Industrialização do_ IBDF, se não o for, hoje, praticamente ine 

xistente, é bastante insatisfatório·. Este é mais um tópico espe

cial que tem que ser aprofundado na pesquisa dos resultados dos re 
florestamentos a ser conduzj_da pelo IPEA/MINAGRI/II3DF. 

o reflorestamento incentivado, enquanto orientado prec!

puamente para o uso econômico com uma visão nitidamente industria 
lista, voltado principalmente para os grandes grupos econômicos 
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e dada a vultosa destinação de recursos à atividade - deixou de 
propiciar uma reposição florestal ampla e difusa, principalmente 

ao nivel das milhões de pequenas e médias propriedades rurais. e 

de alguns ramos florestais-industriais, como as milhares de serr� 
rias, e também olarias, cerâmicas, e outras pequenas indústrias, 
que se alimentam,principalmente,de material lenhoso proveniente 
de florestas nativas. 

Ao mesmo tempo que se buscou impulsionar a atividade 

do reflorestamento através de projetos incentivados, para os quais, 

conforme já se viu acima, o IBDF pagou custos por hectare supere� 
timados para a realização efetiva das operações de implantação e 

manutenção, houve menor rigor quanto às exigências da apresenta
çao de projetos de reposição florestal obrigatória. O IBDF prom3 
veu isenções de rcposiç�o para classen de consumidores, que ao in 
vês de realizar efetiv,mente os plantios, preferissem optar pelo 
recolhimento ao Fundo, bem como foi roemos exigente nas técnicas e 
provisões para a implantação e condução de tais plantios. De

1 
mo 

do geral pode-se afirmar que o custo da reposiçio florestal obri 

gat6ria, realizada sem utilizar recursos do FISET-F/R, aceito P! 

lo IBDF, fica hoje em cerca de 50% dos tetos de custo do reflores 
tarnento incentjvado pagos pelo IBDF. 1.. 

,:

Embora, por um lado, essas isenções e detenninações po� 
sam ser· vistns como wn paliativo para os que não ti verarn acesso . . ' 
aos incentivos mas procederam à sua reposição obrigatôria,por 1ou 

·, -
tro lado, à parte questões de distorção na política quanto à 1is-
tribuição dos bônus e ônus aos diversof.5 segmentos do Setor Flores 
tal, revela-se a possibilidnde concreta de que a reposição obrig�. 
tória feita pelos consumidores com seus recursos próprios,ou atra 
-vés do Fundo de Reposição pelo IBDF, nao tenha correspondido . às

'í 
condições de valor e qualidade, par� nao falar em quantidade do 
material lenhoso removido. 

Ao mesmo tempo que a reposição florestal n� País 
1 

ficou 

quase que totaJmenh.? restrita aos projetos incentivados ,inexistiram 
< i 
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outras linhas de crédito cspc-1.cÍfü:as para o Seto.1:. Apenas de 
1978 a 1982, C(?mO já foi visto, houve repagses de recursos do 
CNP (Conselho Nacional de Petróleo) para o programa REPEMIR (Re-

flores t.amento cm Pequenos e .Médios Imôveis Rurais}, e o volume 
desses era desprez.í. vcl comparado com o vulto dos incentivos fis·

cais concedidos ã "silvi-indGstria" e aos "reflorc3tedores inde-· 

pendentes n . Durante esses anos alguns institutos estaduais· de flo 

- restas {como em são Paulo e em Minas Gerais} deslancharam, junto
com o IBDF, o reflorest,).mc:nto em propriedades rura.is. Embora a

área reflorestada tenha sido pequena ., o programa apr�scntou bons
resultados. Extinta a fonte de recursos do CNP, apenas o Insti t,!:!
to de Florestas de Minas GeréliS deu· continuidade à linha de crédi

to para o plantio desses peque1ws bosques.

Para se avaliar um pouco mais os resultados da impleme� 
tnção da política de reposição florestal no País fortemente calca 
da nos incentivos fiscais ao reflorestamento, é conveniente que 
se observem os dados da Tübela 9. ·os segmentos das pequenas e mé 
dias propriedades rurais, de alguns ramos industriais-florestais· 

e der indústrias que consomem madeira,· principalmente como fonte 

de energia, tais como serrarias, moveleiras, olarias, cerâmicas ,P!!, 
darias e outras pequenas indústrtas, continuam a se alimentar qu� 
se que totalmente de material lenhoso proveniente de matas nati
vas. Apresentaram um consumo de madeira, em 1984, que montou a 
pelo menos 128 milhões de metros c11bicos, b que perfazia no mini 
mo 50% do conswno anual total de madeira no País. 

Ainda, pela Tabela 9, pode-se vertficar que o consumo 
de lenha para energi� rural, que representa mais de 40% do total 
da madeira consumida no País e supera o total de suprtmento da ma 
deira dos segmentos da indGstria de papel e celulose e da siderur 

gia a carvão vogetal, sequer foi atendido em 8% a partir de flo
restas artificiais plantadas. 

Ainda com base nesses dados, a j_mpotência dos reflores 
tamentos incentivados em atender às demandas do sub-setor de 
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madeira processada também fica patente. De um consumo total de 

28 milhões de metros cúbicos, apenas 8 milhões seriam provenien
tes das florestas artificiais. 

' . 
1 1 

Mas,o fato mais marcante desse quadro é o que diz res

peito ao carvao vegetal para a siderurgia, fa'to esse destacado a� 
teriormente: a despeito de 1,6 milhões de hectares de. refloresta 

mentos em Minas Gerais (área essa segundo as informações de car

tas-consulta aprovadas para o Estado), cerca de 80% do carvão ve 
getal consumido ainda provém de mat�s nativas. 

Apenas o setor de papel e celulose, em 1984, seria aut� 
suficiente em madeira proveniente de florestas plantadas. Di'tdas � 
características tecnológicas do Setor, que não pode facilmente 
assimilar madeira nativa, a auto-suficiência em material proveni-

1 
ente de florestas plantadas seria mais indispensável. Quanto ap

1
consumo de madeira da indústria·para fins energéticos, esse é utn

1 
_tópico, também, a ser explorado na pesquisa IPEA/MINAGR]/IBDF,prin-

11

cipalmente dado o protocolo de intenções já assinado pelo Setop 
quanto a substituição cncrg6tica. 

As evidências apontadas a partir da Tabela 9 ·fornecem· 
sérias indicações de gue a política dos incentivos fiscais ao re 
fJ.orestamento viria atendendo insatisfatória e incipientemente 
aos verdade�ros requerimentos florestais nacionais, segundo as 
necessidades dos vários segmentos de consumo de madeira do Pais;_", 
bem como não proporcionando uma mais ampla. e mais difusa repas,!_. 
çao florestal. 

8. Conclusõc�s

  
- � .. , As principais conclusoes que podem ser extraidas da ana 

lise acima são as seguintes: 

8.1 - Quanto aos objetivos preconizados para o_s investimentos . .

incentivados na atividade do reflorestamento e aos efei-::

tos da pol.Ítica na economj_a em geral: 

W11WfPifWiFFlt
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- a sistemática dos incentivos ao reflorestamento te- J!
ria sido eficaz em deslDnchar a atividade, a qual era, antes, mui 
to incipiente no país; 

- conseguiu-se capitalizar e solidificar a estrutura 
empresarial do setor n�florestador, bem como assegurar matéria
prima a custos privados reduzidos a alguns segmentos florestais
indui;trLüs grandes con�;umidores (como p,1pel e celulose, sidcrur 
gia a carvão-vegetal, painéis e chapas de madeira), obtendo-se g� 

nhos efeti VOS na subs ti l:uição de importações e nas exp�rtações d� 
ses segmentos; 

- foram mar<::antes as ineficiências econômicas no FISET
F/R, as quais se .manifestam: pela sobreestimação dos custos dos 
p�s-11ª-�elo IBDF; pelos baixos rendimentos volumétricos, 
após tr:lnscorridos 20 anos de incentivos à atividade, hoje ino:xrpa-

� ---- ______.-_-_,._ ,..,....,........._L.----;_---:----=,� • ��-�---�� -�-�� ' 

tíveis com o nível de tecnologia silvicultural alcançado; pelo �--
estímulo indiret.0 5 remoção de flores tas nativas; por mui tos plél!! 

tios l1e árvores em terras agr!colas; pela alta rotatividade de 

e��no set�r atuando apenas no período i�centivado d�p�oj•e 
tos; pel�·-i?;récla' �n�d--;;�v� da" plan tios com época de cort� � 
,-=,-, 
�""'-,

.., 
sendo anti-econômicos por falta de mercado consumidor ou 

por má localização; enfim, por aplicações que erroneamente con 

fundiram os incentivos com uma doação do governo, e nao os encara 

ram caro "despesas tributárias", as quais devem ser aplicadas efici 

entemente e gerar retornos; 

- a política dos incentivos estimulou uma maior integr�

çao dos setores de beneficiamento da madeira e o setor florestal, 

como também a verticalização empresarial. Mas, ao mesmo tempo 

estimulou a formação de reflorestadoras independentes, que sobre 

vivem mais· pela continuada captação de recursos, e se -capitaliz� 

ram pelos diferenci.ais de custos acima mencionados; 

- os mercados da madeira de reflorestamento têm caracte

rísticas fortemente oligopsonistas, as quais foram reforçadas 
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ainda mais pelo processo de verticalização ocorrido. Essa confor 
maçao de mercado, aliada ao continuado fluxo de vultosos recur-
sos de incentivos a atividade, tem efeitos perversos na concreti 
zação da utilização de muitos projetos mal localizados hoje impr� 
dutivos; 

e pelo 
- as perdas de recursos de incentivos pela paralização J

cancelamento de projetos no FISET-F/R foram consideráveis;� 

- dados os amplos gastos fe,i tos em projetos que despe.E
diçaram recursos financeiros, que são originalmente "despesas tri 
butárias", através de ineficientes práticas administrativas por 
parte do IBDF, de negócios especulativos, de má-condução dos· 
plantios etc., o programa teria deixado de contribuir eficazmen 

-. 
te para a redução dos dêfj_cts públicos; 

- pequenos e médios proprietários rurais ficaram pratf
cament.e alij ac1os do sistema, incapazes de captar os recursos dos: 

incentivos; o progrrnna foi extremamente viesado ao favorecimento 
de grandes propriet5rios de terrns e -grandes corporaçoes, desta 

forma favorecendo a desigual distribuição. da rend'a e da terra no 
pais; 

- já há indicações suficientes e seguras de que o setor 1

empresarial do reflorc�sti.U1lento tem boas condições de sustentar 
investimentos necessários ã amplipção dos recursos florestais, 

de que foram superados os motivos que justificavam o subsídio 

os 

1 
e

na 
forma atual dos inccÍlt:ivos f.i.!;cai.s· à ad.viàacle. Dentre elas cabe 

destacar: a capj_ talizaçãci elas empr.esas pelos inccnti vos; a maior 

verl�calizaç�o; os considerãveis avtmços na bio-tecnologia e a i

eventualidade de produt:.ivi'dades médias pastante altas; as eviden 
cias sobre boas taxas de retorno dos_ projetos, especialmente qua!!_
do verticalizados e/ou bem localizados; e as bases dos negócios:

estabelecidos nas "cartas de recompra"; 

- empora o reflorestamento já possa ser considerado um

atividade financeiramente rentável, do ponto de vista privado,por

1 

1 

' 
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suas caructcrística!3 de atividade marcada pelo longo prazo de ma 

turaçã.o de investimentos, necessita de uma assistência fi.nance! ·, 

ra compatível; 

8.2 - Quanto ao funclonéunento e a gest3o do mecanismo do , FI

SET-F/R: 

- na configurZJ.ção e no funcionamento do FISET-F/R, des

tacélm-se fortes distorções e fatores de cunho especulativo na 
explicação da atratividade que o mesmo exerce sobre�� opçoos das 

deduções do imposto de renda; 

- pelas características da atividade do reflo:cestamen-·
to, e pelas especificida�es du sua sistem�tica, o FISET-F/R conte 

ria intrJnsecamentc mais atrativos, em rola.ção aos cutros Fun

dos, para empreendimentos visando atuar apenas na fase incentiva 

da dos projetos. Isto� agravado pela estrutura empresarial do 
setor: pela predominância das SCPs: pela forte dlstinç5o entre 

meros contribuin tcs - opLm tos e cmpn!s 111::i.os - .in vc�; ti dores, que 

existe no caso do FISE'l'-F/R, na Ótica das aplicações das "dedu 
ções'' na atividade; pelas oportunidades de aplicação em "proje
tos próprios"; pela sobreestimaçio dos custos pagos pelo IBDF; 

- a predominância das SCPs no FISE'r-F/R, tem sido um
dos principais fatores responsáveis por tornar o sistema a'inda 
mais vulnerável a distorções; 

- essa forma extremamente ·simplista de associação empr:=:_

sarial - a SCP - que escapa mesmo às mais simples formas de con
trole e coibição da atividade empresarial, é incompatível com a 

complexidade do mecanismo do FISET-F/R, e do funcionamento de eco 

nomias modernas. No caso do FISET-F/R, ela acomodou intere.sses 

produtivos de médio-longo prazo com interesses especulativos, te� 

do exercido grande influência em descaracterizar o sistema, espe
cialmente, quanto às definições de "projeto próprio", à sobrevi 

vência das práticas de corretagem comissionada, à ausência de
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recursos próprios como contrapartida dos investimentos incentiva 

dos, e a rotativida de de empresas atuando apenas na fase incenti
vada dos projetos. 

- pelas diferentes e marcantes influências na racionali
dade de seus agentes, e pelas amplas possibilidades abertas a ne
gócios especulativos dentro do FISET-F/R, o sucesso da aplicação 

desses incentivos fico u muito na dependência de um correto funcio 
nament.o da estrutura administrat.i va pública do sistema na aloca

ção dos recursos. Na forma como.ele foi conduzido e gerido pelo 
IBDF, parece ter sido essa a peça menos eficiente na complexa ma 
quina do sistema; 

- apesar de uma quase completa concentração na adminis
tração da política dos incentivos, o IBDF operou e opera com notó 
ria ineficiência nessa área. Pela deficiente estrut�ra de nonna
tização, regul.:uncntação, fiscalização, e de descentralização de 
sua açã.o, o Il3DF contribuiu para aumentar as distorções na aplica 
çao dos recursos, tanto qualitativa como quantitativamente; 

- O II3DF é tido como urna agência frágil e extremamente
vulnerdvel à influênd.21s poli ticas externas, de "lobbies',', e'tc.; a 
este respeito merece destaque a quest;:io da competência, que cabe 
ao presidente do Órgão, das decisões sobre a aprovação de proje
tos e de cartas-consultu; a ag�ncia n5o se estruturou, nem se 
aparelhou adequadamente para responder às complexa:ci demandas do 
sistema nem para se resguardar f:i:ente a elas; 

- por éstar o crescimento das aplicações do FISET-F/R,
muito liaado à suas formas distorcidas de atraçio de opç5es,· e 

por uma maior tendência de investimentos ligados a negócios _esp�

culativos, é �elevante a reclamação de que· boa parcela.dos recu_E 
1 

sos dos incentivos teria, indevidamente, deixado de ser dirig�-
1 

da a outros Fundos; o que indica não ter sido atenuada .a compe 
1 L -

tição pela canàlização dos recursos incentivados, e deixa trans-
parecer a possibilidade do afastamento da alocação global desses 

recursos de seus objetivos sociais; 
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•• él falta de sentido econômico atribuída às trdnsferên
cias de recursos púbU.cos no mecanismo dos Func.los de Incentivos 

Fisc.1is aos projetos <le ;:irt. 17 se aplic.-:n:ia. n muitos • "projetos

próprios" d.o FISE'l'-F/R, dn<la a for.te desc,n·nc tcri,�açiio elos

mesmos que ocorre no caso deste Fundo. 

8,3 - Qunnto ao::; efeitos no âmbito da Política e do 
vimento Flore::;tais: 

Desenvol 

- vistas dentro do- contexto global da Política Florestal,

a vultosa destinaçio e a concentraç�o relativa de recursos no re 
florestamcnto incentivado teriam sido excessivas, tendo ocorrido 
grave desequilíbrio no programa da autoridade florestal no país: 

-
- a area conservacionista progressivamente perdeu peso: 

no IBDF, cotejada com o que foi a priorid�tle concedida ao "desen
volvimento florestal", o qual na verdade, rcst:ringiu-se quase por 
completo ao reflorestamento incentivado; 

- os grandes reflorestamentos, de empresas verticaliza
das ou independentes, na forma como foram ·conduzidos através do 
FISE'r-I-'/R, contribuíram mui to pouco para o de::;envo.lvimento de uma 
consciência florestal cm âmbito nacional; 

- por ter inexistido uma política de reflorestamento de

1 

cu:1ho mais eminentemente social contemplando pequenas e médias 
propriedades rurais deixou-se de realizar um aproveitamento mais 
aç"lequa<lo do solo, tendo-se induzido ·a uma maior depredação de flo 

restas nativas com funções a'llhientais; 

- a questão florestal foi encarada de forma estanque, e
em boa dose orientou-se para o atendimento de interesses econôtn! 
cos e especulativos de grupos em muito alheios ao setor. 

- a política dos incentivos do FISET-F/R, atendeu inc!

piente e insatisfatoriamente aos verdadeiros re:iuerhrentos florestais 
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:•nacionais de consumo de madeira, nao tendo proporcionado uma mais 
ampla e difusa reposição florestal. 

9 •. Recomendaçãe s 

Com vistas ao melhor uso dos incentivos fiscais ao re
florestamento, alinham-se a seguir algumas recomendaçõe"s de mudan 
ças na sistemática do FISET-F/R, bem como alguma� diretrizes ou 
indi-cações de priorida�e� que, em função da análise contida no 
texto acima, deveriam nortear uma nova orientação da política de 
investimentos no reflorestamento. 

9.1 - No que diz respeito a alterações mais diretamente liga
das à sistemática do FISET-F/R, sugere-se: 

�) que apenas· os ºprojetos próprios" devem aind� SeJ:' el� 

glveis, em caráter temporário, à obtenção de recursos incentiva
dos a custo zero. 

b) que não se permita que a sociedade titular do empr�
endimento incentivado seja constituíd•a na ferina de uma Sociedade 
em Conta de Participação; 

.e) que se eliminem por completo as oportunidade� que 
ex.istem à fonnação de "falsos projetos próprios" como beneficiá
rios de recursos incentivados; que o controle do capital e a par 
ticipação de sócios ou- coligadas sejam efetivamente calculados s2: 
bre o valor do capital social da empresa líder ou titular do em� 
preendimento, conforme determina.o Artigo 18 do DL 1 376/74;. 

d) que se fixe como limite percentual mínimo de contra
partida obrigatória aos recursos dos incentivos ao �eflorestamen
to um aporte de recursos próprios, ou levantados em mercado,igual 
àquele a ser exigido no caso dos outros Fundos de Incentivos Fis
cais (em princípio, 50% do investimento total). 
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e) que a destinação dos recursos de incentivos aos "p:m
jetos próprios" deve ser orientada segundo o consumo madeireiro 
e para as· áreas de necessidades ou dêficits madeireiros mais acen 
tuados; com plantios em áreas próximas à demanda, dimensionados 
em função dos usos, com alocação dos recursos sob critérios de 
rentabilidade, 

f) que se flexibilize a utilização dos recursos dos in
centivos fiscais não vinculados a "projetos próprios", de modo 

a que venham constituir Fundo de crédito à atividade florestal a:::m 
linhas compatíveis com ela, e com níveis diferenciados e explíc! 
tos de subsídio, ou sem subsídio, e segundo categorias de tomado
res dos empréstimos e programas de fomento à atividade definidos 
e geridos pela Autoridade Florestal do pa{s; 

g) que o médio-prazo, seja programada a extinção dos •1!!,_7 !:
centivos fiscais ao reflorestamento, tendo-se garantida a susten- J 
tação dos fundos de crédito à atividade; 

h) que para os "projetos próprios" e para certas linhas
de crédito florestal, exija-se a apresentação de projetos de re
florestamento, que deverão estar inseridos em "programas pluria
nuais de investimento'; das empresas e que deverão ser analisados 
devidamente dentro de métodos de análise econômica e de "avalia 
ção social de projetos"; dessa forma poderão as empresas ter maior 
liberdade na elaboração de seus projetos a serem submetidos ã·au
toridade florestal do país: 

1) que seja reestruturado e reaparelhado o IBDF paradp�
nejamento e avaliação, e o acompanhamento apropriados dos proje

tos de reflorestamento dentro dessa nova orientação� a adoção de 

análise econômica cri teriasa e da avaliação social de projetos 1!!! 
põe que se integre o planejamento do desenvolvimento florestal ao

sistema de planejamento nacional, redefinindo-se objetivos e dir! 
trizes para o setor; para tanto será indispensável treinar, e 
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capacitar os quadros técnicos do Instituto, bem como montar-se um 
sistema adequado e eficiente àe geraçao e acompanhamento sistemã 
tico de estatísticas confiáveis do setor, a nível bastante des.a
gregado; 

j) que se faça maiD transparente o processo de alocação
de recursos dos incentivos à _atividade; nesse sentido, sugere-se 

que se estabeleça, a nível do IBDFr um Conselho D�liberativo, nos 

moldes do que existe na SUDENE e SUDAM, com a participação de re
presentantes dos Ministérios da ·ãr�a econômica, de órgãos ofi
ciais afins com a política florestal e de associações empresariais 
e de trabalhadores; ---� .. � 

l} que finalmente, seja realizada ampla pesquisa sobre
a atividade do reflorestamento, devendo-se dar especial atenção 

àqueles tópicos destacados na anãHse contida no texto acima, bem 
corno ao levantamento das práticas administrativas do IBDF em cote 
jo com os instrumentos lega.is que normatizam o setor, e à críti

ca da adequac;5.o de�.;sas estruturas face à nova orientação da polí

tica de estímulos proposta para o setor. Isto tem o objetivo 'de 
dotar a ação do IBDF do.s meios administrttti vos adequados e compa
tíveis ã nova or1entaç5.o; 

9.2 - Quanto a diretrizes que deveriam nortear urna nova orien
tação de política de investimentos no setor florestal,p� 
der-se-ia acrescentar, 

a) A política do estímulo ao reflorestamento precisa 
passar a ser orientada coerentf�mente com as questões �bientais, 

,- -------�"'-....... - --· .. .  ,.. • . .... ' 

e sociais, embasada em políticas agrícolas, agrárias, econômicas 
_,. . ...._ . .. .. .. . . 

e i�?!.FJai.s. Deverá estar inserida e compatibilizada com as 

prioridades e ações maiores da esfera ambiental e em perfeita sin 

tonia com a pol;��?� �9!âria: 

b} os recursos financGiros aéverão ser orientados para

a unidade produtiva rural, com ênfase à reformulação da base pro

dutiva sob um enfoque agro-silvo-pastoril; 
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e) i\ ativ:ickde florestal deverá esl:Ctr Intimamente integra

da A produçio anlmêll e vegetal ao nlvcl du propriedC1de rural, e 

oricn tada pa.ra o .Ju to-suprirncn'to e 9erac,;'ào de e:-:ccdcntes energé

ticos e madeireiro�;. e para a recornposjç:io do equilíbrio flor:is

tico, faunístico e híclrioo .. 

d) A par de uma adec.1uação urgente na área da fiscaliza

çao, t.1eve o IBDF ,1clotar urnà acitude. agn:s:üva nos n:,;pectos pert.!_ 

nentes à educação florestal. A capacitação e envolvimento dos ÓE_ 

g2tos d8 extensão rural na orientação dos produtores •a:?rícolas qua!!_ 

to' aos aspectos pertinentes ã ecologia e i economia florestal de 

vem ser prioridade na nova orientaç�o da polític� de refloresta

mento. 

. �) O r,, florostamento descentralizado deve. ser alrnej ado, 

procurando-se cvitur a monocultura florestal que já ncusa s§rios 

pr_ob lemas f i tos s 2m i tár ios e ambientais . 

f) As at:ividaucs de reflorestamento devc:m ser financia- 1

das visando c1 rcpo:-;iç,_to f J.orc!, tal para o r;uprimento energético 

re_querj_do pelos· setores agroindustriais pr.ocessadores de graos,

pelas pequenas indústrias ceramistas, funéU.çÕe8, forjarias, ola

rias, etc. 

g) A exploração de benefícios "indiretos" ou "secundá

rios" dos reflorestarnentos, que contem forte componente · de geri:. 

ção de renda nos períodos intermediários de maturação dos plan

tios, precisa vir acoplada à ativj_dade (o caso da resinagem, por 

exemplo, é bem conhecido), e proporcionaria aos projetos me-

lhor fluxo de caixa e maior rentabilidade. 

h) Deve-se fazer cumprir a obrigação de reposição floJ

�estal ao nível de 100% da auto-sufici�ncia (e não necessariame� 

te auto-abastecimento) dos grandes consumidores industriais de 

madeira, especialmente exigindo o cumprimento dos Planos Integr� 

dos Floresta-Indústria (PIFI's}, os quais deverão ser estendido� 
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dada a substituição por biomassa no consumo de energia, aos seto 
res de papel e celulose, cimento, e madeira processada mecanica 

mente (hoje são cobrados apenas da siderurgia a carvão vege.tal ). 

�i) Os efeitos sobre a oferta e o preço das terras, da 
expansao ão reflorestamento e das grandes extensões de plantios, 

sugerem que se deve promover uma política de substituição de co� 

bustivel por biomassa levando em consideração fatores loc_acionais 

conjugados a reflorestamento de pequenas áreas, de terras inapr2 
veitáveis ou marginais nas propriedades, próximas à região dema� 

dante, com realidade técnica e econômk:a que justifiquem o empre
endimento. 

j) Nas regiões áridas e semi-áridas do Nordeste é imp�
sitivo incrementar a produção de m adeira para uso nas proprieda

dades rurais, para fins domésticos e habitacionais, e propósitos 
energéticos,sem perder de vista os problemas ambientais. 

1) No que diz respeito ao apo io à fruticultura do NE
bem como à outras culturas, como por exemplo o Dendê na região 
Norte - com recursos do FISET/F-R, administrados por uma agência 
precípuamente voltada ao desenvolvimento florestal e a silvicultu. 
ra, e tendo-se concordado sobre essa incompatibilidade técnica 
aquelas atividades nas regiões poderiam ser financiadas . ·:attravés 
dos Fundos Regionais do FINOR e FINAM. 

m) Para finalizar, a nova pol1tica terá que despertar 
os agricultores e reflorestadores brasileiros a uma mudança '.: de

atitude no que concerne à preservação, recuperação e utilização 
racional dos recursos naturais, e ser capaz de internalizar no se 
tor a reposição florestal. 
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TABELA 1 

VALOR Mf'.:DIO DAS OPÇÕES POR FUNDOS DE .INCENTIVOS 

(Média por optante) 

FUNDOS 

FINOR 

FINAM 

FISET-F/R 

FISET-Pesca 

FISET-Turismo 

T\ O T A L 

1981 

5,57 

8,86 

22,42 

1,83 

7,02 

8,11 

Fonte: COCIF/SRF/MF 

- 1981 a 1984 -

1982 

6,71 

12,96 

21,94 

1,57 

3,23 

9,41 

Em Cr$ rniihões, de 1984 

1983 1984 

6,13 6,46 

12,55 12,28 

19,63 19,34 

2,54 2,44 

3,55 3,65 

8,65 8,67 i 
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DH'EHENÇ/\S EN'l'RE cus·roS/ha. PAGOS PELO IBDF l\ PHOJETOS l\PHOVJ\DOS 

E ES'l'lMJ\TIVl\S INDEPENDEN'J'ES DOS CUS'J'OS/ha. DE PHOJE'l'OS DE RE

FLORES'rJ'1.MENTO 

(CUSTOS APENAS Pl\M IMPLJ\N'rl\ÇÃO) 

Custo/ha. pago pelo IBDF: 

l\no: 1975 = Cr$ G 045,00 (méd_ia 

Ano: 1976 = Cr$ 7 212,00 (média 

Estudo de Beatie e Ferreira (1978) 

global entre pinus 

global entre pinus 

Ano: 1976 (m�dia global entre pinus e cucalyptus) 

Ma til 'l'cc. I = Cr$ 6 348,0 

M<1ta 'fec. II = Çr$ 6 107,00 

Mata Tec. III = Cr$ 4 G95,00 

Capoeira 'l'ec. I = Cr$ 4 274,00 

Capoeira 'l'cc. II = Cr$ 4 033,00 

e 

e 

Capoeira Tec. III = Cr$ 4 137,00 Médi.:t = Cr$ 

Cerrado •rcc. I - Cr$ .3 475,00

Cerrado Tec. II = Cr$ 3 446,00 

Cerrado Tec .. III = Cr$ 3 626,00 

Campo •rec. I = Cr$ 2 951,00 

Campo Tec. II = Cr$ 

Campo Te�. III = Cr$ 

Estticlo de Cl\PP Filho (1976) 

cucalyptus) 

eucalyptus) 

4 085,00 

Ano: 197 5 = Cr$ 2 873,00 (média para. Minas Gerais, apenas 
1 

eucalyptus) 

• • 

1' 

Fonte: ·Beattie, W.D., e Fcrrcir�, J,M., "Avaliaç5o s6cio Economia do Re 

florestamento; COPLJ\.N/lBDF', 1978 

C<1pp Pilho, M., "Avaliaç"iío Econômica do Reflorestamento com Eu-

calyptus em Minas Gerais", tese de Mestrado, Viçosa, 1976. , 1



TABELA 3 

.EVOLUÇÃO DOS CUSTOS �!t:DIOS* PAGOS PELO IBDF NOS PROJETOS DE REFLORESTAMENTO 

APROVADOS, E DOS !�DICES DE PREÇOS (BASE 1967 = 100) 

A..�O 
INDICE DO 1NDICE GERAL . ÍNDICE DAS 1NDICE DOS PREÇOS PAGOS PELOS AGRICULTORES 
CUSTO POR HA. DE PREÇOS (COL 2) ORTN'S 

1967 100 100 100 

1968 119 124 122 

1969 140 150 149 

1970 206 179 178 

1971 237 218 213 

1972 292 253 256 

1973 356 291 291 

1974 50:t 378 353 

1975 775 478 4�8 

1976 924 676 595 

1977 l ll6 965 811 

1978 1 431 l 346 1 on 

1979 2 051 2 072 1 502 

1980 4 451 4 150 2 Jl4 

19tn 8 355 8 711 4 OJ.l

1982 13 753 17 026 7 744 

1983** 27 420 43 337 17 898 

1984** 80 113 138 948 52 694 

Fonte: Relatório de Avaliação do IBDF à COMIF

* Cus to médio dos projetos de "pinus' e "eucalypttis" ,

Y..G SP 

100 100 

ll0 120 

130 142 

169 167 

190 200 

218 246 

259 306 

408 537 

52U 747 

705 917 

920 1 209 

1 239 l 667

1 891 2 613 

4 122 5 845 

8 564 11 944 

16 114 21 312 

45 019 56 410 

140 585 168 383 

apenas para implantação 

PR 

100 

112 

133 

154 

175 

211 

266 

492 

68J 

539 

1 065 

1 417 

2 163 

4 937 

10 082 

18 108 

42 329 

148 048 

dos plantios

?-4..E:DIA 

100 

114 

135 

163 

188 

225 

277 

479 

650 

820 

1 064 

l 441

2 222 

4 968 

10 196 

18 511 

47 919 

152 338 

** A partir de 1983 custos passaram a ser indicados em ORTN"S; custos médios com base no valor médio

das ORTN'S dos anos de 1983 e 1984. 
. .::,. 



TABELA 4

NÚMERO DE REFOR.i.'11.ULAÇÕE S :>E PROJETOS HOMOLOGADAS PELO IBDF E 

NONERO DE PROJ�TOS APROVADOS 1982-

ESTADO DA FEDERAÇÃO 
TIPO DE REFORMULAÇÃO 

BA CE MS .. r�G RS GO RR 

de Espécie 69 ., l 11 4 Permuta .., 19 

Realocação FÍsi.ca ê.e Área 51 67 8 26 6 
* '

Transferê.,cia de Ac..¾.i.."'listraàora 25 1 25 33 1 

Troca de Espaçame:ito 6 

Transferência de Executara 14 23 - 22 1 

Total de Reformulações 165 94 34 92 8 19 4 

'IDI'AL DE PRO.J"'ETCS APROVAOOS 216 180 45 275 70 41 3 

Fonte: Relatório de Avaliação do IBDF à COMIF 

* Casos de Transferência de Administradora dentro do Período Incentivado.

PB AP 

7 2 

7 2 

10. 

14 22 

94 6 

PA 

27 

25 

52 

23 

O\ 

1.11 



Th.32LA 5 

DISTRIBUIÇÃO POR FIRMAS DA ÁREA TO'.I'?..L DE REFLORESTANENTO POR INCENTIVOS FISCAIS ( lS 71 a lS 82) 

l 
Ã T 1 p 1 .L Clas?eS às Ãrea Totall Núrrero N9 de firmas r e a o t a a n .... a d a 

1 

ae. Peflorestarrento por êe. T o ,i.. a 1 Pinus spp. Fl,��1ypt.:.:S spp. Outras ,::: :'ºº 

fi?:ma {em ha.}. Projetos 
Total % ha. ! % ha;, ha. ha. 

o - 500 1.636 807 60,4 /°, 161. 883 ,17 4,7 22.967,36 38.520,89 100.394,92 
501 - 1000 713 168 12,? 118.883,32 3,4 23.404,75 33.637,18 61.841,39 

1001 1500 454 73 5,5 90.407,79 2,6 13.016,21 36.052,49 4L 339 ,oo 

1501 - 2000 311 42 3, .l. 74.561,59 2,2 15.241,22 30 .. 765,12 28.555,25 

2001 - 2500 -296 38 2,e 86 • 80 2 I 35 2,5 28.808,55 32. 835 ,C3 25 .15 8 ,, 72 
2501 - 3000 179 15 1�1 41.955,57 .1,2 15.577,87 10.48�,oo 15. 89 3, 70·

3001 - 3500 173 18 r,3- 59.028,66 1,7 22.265,09 15. 822 ,52 20.941,05 
3501 - 4.000 73 11 0,8 t;; 2 • 2 35 I 82 1,2 9 .. 712,50 23. 725,81 8.787,51 

4001 - 4500 133 13 1·,o 55.766;77 1,6 20 .. 594,63 16. 9 O O, lO 18.272 ,04 

4501 - 5000 139 6 0,5 2 8. 5 80 ,4 7 0,8 6.389,00 4.958,00 17.233,47 

5001 - r 6000 329 20 1'5 , . 110.207,83 3,2 37.708,46 49.997,04 22.502,33 

6001 - 7000 291 17 1.,.3' 111. 9 82, 35 3,2 23-.966,85 63.SôS,99 24 . .:;49,51 

7001 - 8000 153 9 O,T 65.937,96 1,0 26.218,76 29. 797 ,82 9.921,38 

8001 - 9000 60 4 0,3 34 .234, 30 1,0 -o- 29.146,66 5.087,64 

9001 - 10000 91 5 0,3 47.835,79 1,4 12. 012, 99 27.508,14 6.315,66 

10001 11000 101 6 o,s, 63.181,61 1,8 13.·9?6,40 4 7 • 6 74 I 45 l.520,76
11001 12000 48 1 O 1 , .... 11. 145 ,00 0,3 -o- -o- 11. 145 ,00
12001 - 13000 96 6' o 75.067,62 2 "j ,- 23 .. 444,20 47 .535 ,18 4 .. 088, 24
13001 - 14000 137 4 O ,3. 54.076,84 1,6 11�740,00 21.. 599 ,.53 20.737,21
14001 - 15000 156 8 O,&.' 116.458,40 3,4 23.313,75 68.214,21 24 .9 30 ,44

15001 - 16000 124 5 o,:,. 77.539,61 -;2 ,2 13.816,68 56 .. 987,70 6. 735 ,23

16001 - e mais 2 .928· 60 4,5 1.920.757,'21 55,7 598.003,15 1.107.447,95 215.306,11 

T o t a l 8.621 1.336 100. 3.448.531,03 100 962.188,42 l.793.185,96 693.156.:65 

FONTE: IBDF - Departamento de Reflorestamento; in ºContribuição do IBDF ao I PND-NR", 1985.
,C

Y

m 



coor'3ec.a,;I,o <!a Pnlí ti= ele 
oesenwl.•,..L-rento Florestal. 

�1scali�çJ,o & F'lon e 
Fa=a 

Desenv:>lvi.'TeI'I� Florestal 

r'artJues. �,ctona.ls e � 
serJaS r.,q-..!.!..va.le,tes 

?n;,çra.,..a &, M.>!oil!taç.ã'.o � 
�....rgét.lc:a 

Ccntril:ci,So 00 p� 

197( 

= 

97,5 

S,l 

0,7 

' 

94 

s 

l 

1975 1975 

·= ' cr$ ' 

142,9 68 374,9 82 

66,0 31 80,5 17 

1.1 l 1,5 

Tl\!'l;'.:J\ 6_ 

=n:STAATI\O ::r-s =�= O[ÇA•:rx;;'.Juos 00 IBDf' 1'00 1\TIVIClll!l::S - 1914 a 1985 

0ft er, �.! l.. '"0cs cxu-rm:.es 

1977 1978 1979 19eo 19B1 1��2 1983 1984 l,9S 

Cr$' \ cr: \ Cr$ 1 Cr1 ' Cri \ Çr$ ' Cr$ ' Cr$ ' Crt ' 

382,0 72 480,7 73 728,6 7S l 2(6,8 o 2 678,l 64 S 980,4 70 12 726,9 60 36 cos, 7 70 65 335,l 67 

ig-,3. 5 67,4 7 75,8 261,B 6 76!,9 s l 8(8,2 9 J 949,7- 8 9 867,8 10 

142,l 27 102, 7 15 1!5 r 3 12 402,5 - 22 soo, 7 12 1 289,l l!, 5 602,0 26 a 957,e 17 16 275, 7 17 

37,3 ss.s 5 76,J 116,S 376,3 843,0 2 028,l S 007,9 5 

598,0 H 115,6 l,S 

4,0 1 l 6,0 10,5 27,0 163,9 l 235,2 l 705,B l 

� 103,3 100 210,0 100 456,9 100 S28,l 100 654,5 lCC 973,8 100 l 811,9 lÓO 4 182,l 100 8 578, 3 lOç 21 184,0 100 51 577,5 10-) 97 192,3 100 

ro=, 

ª O:-Orà!�c;ão da J:iolftlca de :ie.senvol�to Fle:-est.a!: At1vic:!ade!J de ad:nL"'l.istraçâo e r.u;ut.etçâo, oonvê..•üos 07ll outras inStitui.ç,3es par� tra.."lut.cnçio, � Ed'Ucativas e publiciddàe� 

Fiscaliz.a:ç:âo da: Flo:-a e Tacna! At1v1êa�t de fisca!.iza�3"o da o.:rnercialiMção � !...T.\.:Stt!ali�!io de prOC.utos florestais, fiscaliza-ção de des:.aU:..�t,,Y.;,- flscalizaç.ão, conL--ole., ����"to e vistorias
. dos pro1etos ee rcflo!"Cst.a.�to,fiscalização do �cio de a.•1.i:�a1s silvestres, ccirr.:é."Uo:s ctt1 :,utras �tituiç&s pa.ra a fisec.lização da flora e fauna 

Oesê.."'1V'Olvi..r:-.e.'1to Flo:'.'e:s4"'..a?: 1itivit2des � e:ç,lcr2�1o e !Yenejo c!o florestas n..�cto;--.a.is t ;:irojetns e estuCCs da Z.q_.'1.ca"'.'e.'1to eoorir.Jm flor-esta: .. projeto êe r.ont�'Yr�to êa co':liert':J?'a florestal <:o Brasil,. t5tt.
óos êe criaçao ou e..,--t.1.nç.ão êe Po:_;,tcs de f'::re.""lto. ,i;:a.stcs de i:west.i�� na c:-i.a,;ao de Pcs"tcs C-e �""lto, t'.e �tcs r-�o:-estais F!J.:os, 9,3sws na ?esql!isa F!orest.a..:. .. p.rcr.c:çao oo, 
r.ercial ê.e me.c'!ã:�as P::.,iJCO cc::hecidas, ?rojeto P:,t.D/FA:);3?-i.3-.-82, �ss-..lisa t.r.1. Tecno-logia. Ce Pro:!u�s Floresuis 4!- Cadast=��.,ta '!!as epre.se.s 00 Se!O.:- Florestal� etc� 

-

P,uo-Jes Nacionais� �s :tauiva!entes: Êlab::ireção de planos õe e,g:i. púolico �� pa..-q-..ies e reser.-as, ela.::Qraçâo de p� de r.anejo, elaboração� PlAOQi do SiSteM �e U11C.,Lles.de O::nservaváo,;::iesquis.s.� 
jeto Tart.arUga ?•t1rln.'1.a, Pesquis.3 FroJeto Pci:xe-b:::>i !-ll?:'1n.'io, Cen-:.ro Ce ;"'ligraiçoes c!e )1.·-1es, Pesquisa �.aY\e:::o �auna. d'.l Pa,p,�1, L�la..�t..?.çao Ó">S Pa.rq-Je.$ nacionaiS,, 
:regulariz.)Ç<'O f1-""IC.iãria de parques nacior.ais, e"t.C. 

O"I 



TABELA 7 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E RECEITA PRÓPRIA DO ISDF, E 

RECURSOS DO FISET/REFLORESTAMENTO - 1974 a 1985 

... -Cr$ milhões correntes 

1 REOJRSOS ORÇAMEN� RECEITA PRÓPRIA 
N o s 

1 

TÁRIOS DO IBDF DO IBDF

(A) (3) 

1974 103,33 n.d.

1975 210,02 n.d.

1976 456,97 153,96 

1977 52-8,19 128,84 

1978 654,68 341,61 

1979 973,81 4�9,4
°

2 

1980 1 811, 95 930,69 

B81 4 182,14 2 8j7, 44 

1982 ·s 578;35 5 093,30 

1983 21 184,03 10 124,56 

1984 51 577,50 32 496,62 
* ·.

1985 97 192,33 88 112,00 

* Estimativa da Coordenadoria de orça�ento e

Fonte: Tabela 3.5 e Relatório Avaliação IBDF

n.d. ::o não disponível 

(B) / (A) 

0,33 

0,24 

0,52 

0,46 

0,53 

0,68 

u,59 

0,47 

0,63 

0,90 

Finanças do IBDF

para COMIF. 

REaJRSJS DO FISET / 

REFLORESTAMENTO {A) I (C) 
(C) 

952,00 0,22 

l 900,00 0,24 

3 180,00 0,16 

5 450,00 0,12 

7 700,00 0,12 

12 900,0ü 0,13 

28 100,00 0,15 

52 000,00 0,16 

96 100,00 0,22 

238 000,00 0,21 

690 000,00 0,14 



TABELA 8 

EVOLUÇÃO REÀL DOS RECU�SOS ORÇAi'-1ENTÁRIOS E RECEITA PRÓPRIA DO IBDF, 

E DOS ?2CURSos· DO FISET/?�?LORESTAY..ENTO - 1974 a 1985 

Cr$ milhões de 1977 

RECURSOS O:?ÇA!-1EN- RECZTI.c, PRÓPRIA REC.JRSOS 00 FISET / 
N o s 'IÂ.qJ:OS DO IBDF iJ·J IBD? {B) / (A) REFLORC:STAi.'-IBNTO {A) / (C) 

(A) (B) 
1 

(C) 

1974 266,24 

1975 423,17 1. 918, 2 0,22 

1976 651,83 2;;,9,62 , O, 33 2.710,4 0,2� 

1977 528,19 128,84 0,24 3.180,0 0,16 

1978 4 72, 01 246,29 0,52 3.929,3 O, l.2 

1979 456,11 210,50 0,46 3.606,5 0,12 

1980 423,84 2:::.. 1 ,70 0,51 3.017,5 0,14 

1981 456,08 318,44. 0,68 3.131,6 0,15 

1982 489,15 290,43 0,59 - 2.965,l 0,15 

1983 474,57 226,81 0,48 2.Í52,8 0,22 

1984 360,38 227,06 0,63 1.662,9 0,21 

1985 208,62 189,13 0,90 1.481,1 0,14 

Fonte: Tabela 3.6 

Nota: Valores deflacionados pelo IGP (coluna 2) da FGV; ano-base utilizado: 1977. 



TABELA 9 

BRASIL: CONSUMO DE 1'-'.ADEIRA POR SUB-SETORES - 1984 

• SUB-SETOR

Papel e Celulose 

carvão Vegetal 

Energia Industrial 

Madeira Processada 

Energia Rural e outros 

usos energéticos 

CONSUMO A PARTIR 

DE FLORESTA NATIVA 

61 49 4 

8 886 

2U 200 

99 420 

190 000 

CONSUMO A PP..RTIR 

DE REFLOREST"J-l��TO 

21 169 

12 524 

10 159 

8 300 

7.848 

60 000 

Fon.te: CAERG/MA e IBDF (Exposição do ·Presidente do IBDF na COMIF) . 

3 
Em 1.000 m 

CO�SU)!O TOTAL 

21 169 

74 02.8-

19 045 

2� 500 

107 268. • 

250 000 

...,i 

o
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RELl\ÇÍÍ.O !)/\�; 9 9 EMPH EfiM•: (V 1m·1· 1 CA T. T 1/.7\1)1\ f; E JN í)EPENDP.NTl;:s) MI\ T.QR!i:S 

DE'l'EN'l'OHl\S DE 1\REl\S REFLORES'l'l\Dl\S COM INCEN'l'IVOS FISCAIS DO FISE'l'

F/R, CLl\SSIFICl\Dl\S POR SETOR 

(1971 a 1982) 

CÕDIGO DA i\HEl\. 'J'O'l'l\L * * 
EMPRE�;l\ REFLORESTJ\DA (V) ou ( I) Setor 

(ha.) 

58 72040 V s 

42 68856 V 

79 67586 V M .

59 65032 I 

80 61939 I 

54 54278 I 

83 51835 I 

64 50974 I 

77 49966' I 

46 46716 V s 

97 45354 I 

67 44925 V. s 

88 42846 I 

45 39940 I 

78 38000 I 

81 37889 I 

71 375�)7 V M .

94 341 90 I 

66 33501 I 

89 3:,,739 I 

51 321\1}2 V p 

53 32069 I 

43 31682 I 

92 29987 I 

49 2 8958 V s 

74 28908 V s 

39 27 893 I 

68 27748 I 

FON'rE: IBDF 

( *) V Empresa Vei:tici'ilizada 
I = Empresa Independente 

Enersri a 
Madejra 

p = Pupcl e celulose 

s Siderurgia 

1•·
'



1-
"C* >

----�--· 

C(llHCO (.)/\ 
Í\ li/·: A '1'0'!' ]\ T, 

1<1� 1".l ,\J IZl:::::T/\Di\
EMPlmSJ\ (h«�}. 

75 2T/21 

60 26�55 

84 7.6533 

82 26156 

72 25750 

63 25�95 

57 25392 

87 24943. 

-70 24751 

93 24587 

41 24059 

47 23577 

<JS 23l65 

52 22639 

50 2?.298 

44 2?. 225 

·48 21889 

61 21870 

%. 7.12:30 

56 21082 

40. 20822 

69 20404 

90 20208 

73 19395 

55 19153 

98 18999 

65 18749 

76 18273 

85 17214 

86 16730 

62 1637.6 

91 16284 

34 15928 

V = Empresa Verticalizada 
I = Empresa Independente 

= Enc�gia 
- Madeira

p = Pape 1 e Celulose 
s = Siderur9ia 

E•rn
.,, 

( 1) 

V 

V 

I 

I 

V 

V 

I 

I 

I 

I 

I 

V 

V 

V 

I 

I 

I 

I 

V 

I 

V 

V 

V 

V 

I 

I 

V 

V 

I 

I 

( con t..) 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

M 

s 

s 

s 

M 

M 

p 

p 

p 

72 



CÓDIGO DA

EMPRESA 

36 

38 

35 

37 

33 

30 

27 

31 

26 

28 

29 

32 

25 

22 

24 

23 

18 

19 

21 

20 

16 

17 

99 

13 

12 

10 

14 

11 

15 

07 

08 

09 

05 

( *) V "' Empresa
Ernprcsa 

"' Ener9ia
"' Madejra

p "' Papel e

l\REl\ 'I'O'l'AL 
REFLORE S'l'ADl\ 

(hél . .). 

15717 

15659 

15200 

15035 

1'1995 

14 891 

14839 

14487 

14450 

14314 

14308 

14172 

1394G 

13743 

13285 

13101 

12974 

12915 

12802 

12331 

12042 

12002 

11145 

10780 

10700 

10650 

10407 

10341 

10302 

10060 

99 80 

9572 

9164 

VerU.calizuda 
Independente 

Celulose 

s ::e: Sidr�rur<]iéJ. 

(V) 

{cont.) 

* 
ou (I) SETOR 

V p e M 

I 

I 

I 

V M 

I 

I 

I 

V p 

V p 

V p 

I· 

I 

I 

I 

I 

V. s 

V M 

V p 

I 

V p 

V E 

I 

V p 

I 

I 

V 

V s 

I-

I 

I 

v . s 

I 
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--�-�l�i� 'l'O'l'A�---CÓDIGO DA 
RE FLORt�S'l1ADA 

EMPRESA 
(ha .. ) 

06 9128 

01 8900 

02 8886 

03 8418 

04 8030 

r----�-�--

(V) ou

I 

I 

V 

V 

I 

* 

( I} SE'I1OR 

p 

s 

--�-------�-�--=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-===::::;::==================;====:::::==-=-====:::=:=

{V� 950;378 ha 
TO'fAIS 2 .. 400. 293 ha •. 

I = 1.449. 915 ha 

(*) V= Empresa Verticalizada 
I =--,-- Independente 
E = 
M 
P = Celulose 
S Siderurg:i.a 

V = -40 empresas 

I = 59 empresas 
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